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INTRODUÇÃO
Ações para a Integração no Estado do Rio Grande do Norte.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS A população não é homogênea, nem nas suas necessidades nem
nas suas aspirações. A intervenção da prefeitura em seu território
deverá respeitar as singularidades da população e do espaço onde
vive e/ou trabalha. Para isso, é necessário estabelecer critérios
que permitam formular, a parir de prioridades, objetivos e metas
:lue promovam a qualidade de vida da pápula?ão, mediante o
acesso a bens materiais e imateriais disponíveis.' (Luciano Pra\es
Junqueira,1998)

REFERÊNCIABIBLIOGRÁFICA

Nota metodológica: ....

Participantes das oficinas de trabalho:

As pessoas portadoras de deficiência compõem, segundo estatísti-
cas da OMS, pelo menos 10% da população dos países desenvol-
vidos. Por tipo de deficiência, este percentual está assim dividido:
5% mental, 2% física, 1,5% auditiva e 1% múltipla. Nos países
mais pobres, estima-se que a população portadora de deficiência
chegue compor de 15 a 20% da população total, devido às condi-
ções de miséria, aos altos índices de violência, à precariedade do
saneamento básico e do acesso à educação e à saúde. As neces-
sidades especiais desse contingente da população, contudo, têm
sido, historicamente, relegadas a segundo plano nas prioridades da
ação governamental.

A presente publicação pretende, portanto, contribuir para a rever-
são de um quadro de desigualdade na formulação e implementa-
ção das políticas públicas, propondo alternativas para a interven-
ção governamental no que diz respeito aos cidadãos portadores de
deficiência e privilegiando um atar específico: o Município.

No contexto da Administração Pública brasileira, os Municípios vêm
assumindo, de modo crescente, grande parte das políticas ligadas
ao desenvolvimento social e económico do país. No entanto, as
ações relacionadas à integração e à inclusão das pessoas portado-
ras de deficiência à vida em sociedade, continuam a ser planejadas

l Junqueira. Lucíano A. Prates, "I)esgar?fra/ilação e /nferseforfa/idade; 4 Caos
Irução de um Modelo de Gestão Municipal". IN Revista de Administração Públl
ca, v.32, n.2, pp. 1 1-22. Rio de Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, 1998.



e executadas principalmente pela sociedade civil organizada, re-
presentada pelas organizações de e para portadores de deficiên
cia

Enquanto o Capítulo 5 fornece alguns elementos conceituais de
planejamento, no último capítulo é desenvolvida a correspondência
destes elementos com a prática da formulação e implementação de
ações inclusivas, isto é, a execução propriamente dita do PMI.

Considerando (1) a necessidade de articulação e coordenação de
uma série de ações nos campos da educação, assistência social,
meio ambiente e outros, e (2) que os Governos Municipais são os
responsáveis por boa parte das ações relacionadas a estes cam-
pos, o presente documento visa fornecer subsídios para o plane-
jamento de ações voltadas para a garantia e a efetivação dos di-
reitos de cidadania das pessoas portadoras de deficiência.

Por fim, no Anexo, é comentada a experiência concreta do Gover-
no do Estado do Rio Grande do Norte no âmbito do planejamento
das ações para a integração das pessoas portadoras de deficiên-
cia. Embora tratando-se de uma experiência estadual, ela envolve
a participação ativa do Município de Natal e demonstra a necessi-
dade da organização para a ação, que é a essência do planeja-
mento

O texto está organizado em duas partes. A primeira se refere ao
contexto da ação municipal relacionada às pessoas portadoras de
deficiência (Capítulos l a 3), e a segunda diz respeito ao elemen-
tos internos do processo de planejamento e da implementação
destas ações (Capítulos 4 a 6).

E importante ressaltar que este livro não pretende ser um manual
ou uma cartilha para os governos locais. Trata-se de uma proposta
de repensar sua ação tendo em vista uma parcela da população
que, por não se encaixar nos padrões ditos "normais" da socieda-
de, vem tendo seus direitos e deveres de cidadania negados ou, no
m mimo, prejudicados.No primeiro capítulo são visitadas, numa. perspectiva histórica, as

diferentes visões da sociedade sobre as questões relacionadas às
pessoas portadoras de deficiência e a relação entre essas visões e
a experiência brasileira no campo das políticas públicas.

O processo de repensar a ação não poderá se limitar aos dirigen-
tes ou servidores municipais. É imprescindível a participação dos
segmentos interessados da sociedade - organizações de e para
portadores de deficiência - que, portanto, deverão estar informados
sobre o processo de planejamento, suas etapas e instrumentos.
Assim, o livro também está voltado para essas organizações, na
medida em que se propõe a fornecer elementos que ampliem a
sua efetiva interferência nos assuntos que lhes dizem respeito.

No Capítulo 2 são focalizados os princípios e as normas que hoje
norteiam as ações relacionadas às pessoas portadoras de defici-
ência, tratando tanto dos principais conceitos internacionalmente
utilizados quanto das prescrições normativas da atual legislação
sobre o tema.

l

As áreas de atuação definidas pela legislação vigente que, quando
operando de forma coordenada, compõem a política pública de
inclusão das pessoas portadoras de deficiência, são explicitadas no
Capítulo 3, onde é ressaltado o papel dos Governos Municipais.

Inaugurando a segunda parte do livro, no Capítulo 4 é sugerida a
idéia do Planejamento Municipal para a Inclusão (o PMI) como uma
maneira de incluir a população portadora de deficiência nas priori-
dades das políticas públicas formuladas e efetivamente implemen-
tadas pelos governoslocais.



PARTE l

CONTEXTUALIZANDO AS AÇÕES PARA A INCLUSÃO DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA



CAP ÍTU LO l

UMAPERSPECTIVA HISTÓRICA

A SOCIEDADE E AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

E recente a história da garantia e da efetivação dos direitos de ci-
dadania das pessoas portadoras de deficiência, tanto no que diz
respeito às práticas e costumes das sociedades, quanto às ques-
tões formais, ou seja, à legislação.

Até a metade do século XIX as pessoas portadoras de deficiência
eram deixadas à margem da sociedade, pois eram percebidas
como objetos do castigo divino. Não eram dignas de pena ou tra-
tamento especial de qualquer espécie. Eram abandonadas à pró-
pria sorte ou encarceradas, desconsideradas no plano das ações
de caráter público.

No final do século XIX, paralelamente ao início do desenvolvimento
dos conceitos e das práticas de seguro e proteção sociais, emergiu
uma visão de compaixão e solidariedade em relação às pessoas
portadoras de deficiência. Elas passaram, então, a ser cuidadas
em regime de ínternação ou clausura por instituições, na sua maio-
ria religiosas, adquirindo o direito social à piedade por parte das
pessoas "normais"

Com o avanço das ciências, no início do século XX, as pessoas
portadoras de deficiência passaram a ser alvo de estudos que pro-
porcionaram e embasaram uma nova visão: são pessoas que pos-
suem problemas e, portanto, merecem cuidados especiais mas,
ainda, separadas da sociedade como um todo.

Na Inglaterra, por exemplo, a política de universalização da educa-
ção deu-se através de processos seletivos que utilizaram os testes
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de inteligência como um de seus instrumentos. As testagens cien-
tíficas foram, assim, indicador importante para o estabelecimento
de instituições de ensino especializadas para as crianças tidas
como "menos inteligentes"

Embora difundido em diversos países, sua apropriação pelos for-
muladores de políticas nem sempre foi a ideal. Na prática, houve
uma tendência de se enfatizar a "melhoria" da deficiência, em de-
trimento da promoção de mudanças efetivas na sociedade.

Quanto ao campo da reabilitação, as duas guerras mundiais contri-
buíram substancialmente para seu desenvolvimento. A destruição
das guerras vitimou grande parte da população em idade produtiva
e os governos buscaram priorizar sua recuperação.

Na busca da superação dessa dificuldade, surgiu, nos anos 80, o
conceito de inclusão social, o mais recente desta breve cronolo-
gia. Segundo Sassaki, a inclusão social é o 'Processo pe/o qua/ a
sociedade se adapta para poder incluir, em seus sistemas sociais gerais,
pessoas com necessidades especiais e, simqtaneamente, estas se prepa-
ram para assumir seus papéis na sociedade''

Se, por .um lado, as questões relacionadas às pessoas portadoras
de deficiência ganharam vulto no âmbito das políticas públicas, por
outro este aumento deu-se num campo específico, ligado aos as-
pectos médicos. O chamado "modelo médico da deficiência"
caracterizou-se, assim, por uma visão reducionista e mecanicista
da deficiência (entendida como patológica), da qual decorreu o
papel passivo desempenhado pelo deficiente / paciente.

Assim, o paradigma da inclusão focaliza as pessoas portadoras de
deficiência e enfatiza as formas como a sociedade se organiza
para dar conta da diversidade nela presente, resgatando e revalori-
zando o papel da sociedade na plena integração das pessoas por-
tadoras de deficiência.

Nessa abordagem, a sociedade não precisava se adequar àqueles
que eram diferentes, mas havia sím que se encontrar a "cura" para
os portadores de deficiências'

A concepção dos equipamentos urbanos com base em padrões
que atendam à diversidade das pessoas que compoem uma socie-
dade é um exemplo de ação que se inscreve no paradigma da in-
clusão. Trata-se da chamada "arquitetura universal", cujos pressu-
postos vêm sendo ampliados no sentido de abarcar todos os pa-
drões de produção. Esta concepção ampliada é denominada de
"desenho universal"

1' Foi apenas na segunda metade do século XX que os avanços al-
cançados pelos movimentos de minorias - negros, populações in-
dígenas, mulheres e pessoas portadoras de deficiência,' dentre
outros - gerou ganhos reais quanto à inserção social e económica
desses grupos.

O princípio da normalização, por exemplo, surgiu em fins dos anos
50 nos países .escandinavos, preconizando que as pessoas porta-
doras de deficiência tinham o direito de experienciar estilos e pa-
drões de vida tão normais quanto possível. Para tanto, era neces-
sário que a sociedade, isto é, o meio no qual a pessoa vive, tam-
bém promovesse ajustes para interagir com os portadores de defi-
ciência. Era esta a substância do paradigma integracionista.

A EXPERIÊNCIA BRASILEIRA

Em todas as partes do mundo coexistem as diferentes práticas
sociais em relação às pessoas portadoras de deficiência. Nos paí-
ses menos desenvolvidos é razoável se pensar que as práticas
mais antigas se sobreponham às concepções mais modernas da
deficiência.

O Brasil, apesar de possuir uma das legislações sociais mais
avançadas da América Latina, somente a partir dos anos 80 aderiu,

' Sassaki, R.K.. /nc/usão.
negro, WVA, 1997, P.28.

Construindo uma Sociedade para Todos. R\a de Ja

2 /t)/d, p.41
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sob a forma de ações governamentais concretas, aos pressupos
tos do modelo integracionista da deficiência.

Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), a cobertura das
ações governamentais se expandiu a um contingente maior de
pessoas, ainda que constituído somente de segurados e seus de-
pendentes menores. Estes eram atendidos nos serviços próprios,
contratados ou conveniados a instituições assistenciais filantrópi-
cas

Acompanhando as tendências gerais anteriormente apresentadas,
a experiência brasileira foi, historicamente, de reduzida ação do
poder público e de crescente estruturação de movimentos capita-
neados pelas organizações de e para deficientes.

Até o início deste século, a participação do poder pública nesse
campo era limitada à compulsoriedade do isolamento dos portado-
res de deficiência e dos doentes mentais (habitualmente confundi-
dos com os primeiros), em instituições de caráter religioso manti-
das por subvenções públicas e pela comunidade'

Em 1 958 foi instituída a Campanha Nacional da Educação e Reabi-
litação dos Deficitários Visuais, através do Decreto-Lei
n.g 44.236/58 e, em 1965, a Lei n.g 4.613/65 criou isenções de im-
postos sobre veículos em favor de "paraplégicos ou de pessoas
portadoras de defeitos físicos"'. A publicação da Emenda Constitu-
cional n.g l garantiu, pela primeira vez, em 1969, a proteção espe-
cífica aos excepcionais.A partir da década de 30, surgiram as primeiras instituições de

educação especial para crianças portadoras de deficiências men-
tais, caracterizadas por uma abordagem assistencialista e paterna-
lista da deficiência.

O acesso aos serviços governamentais, restritos à reabilitação físi-
ca, foi expandido com o deslocamento do programa correspon-
dente à Legião Brasileira de Assistência (LBA) em 1978. Com isso,
deixou de vigorar a exigência do vínculo do seguro, resultado de
contrato de trabalho, mas o caráter fortemente assistencialista da
ação perdurou.

No período pós-Segunda Guerra Mundial, numa conjuntura em que
a epidemia de poliomielite afetava indistintamente todas as classes
sociais, surgiram os primeiros centros de reabilitação, fortemente
influenciados pelo modelo médico da deficiência. Neste sentido.
visavam a melhoria física dos indivíduos, numa visão reducionista
da deficiência.

1:
l

l

Com a Emenda Constitucional n.g 12 (1978), o paradigma da inte-
gração da pessoa portadora de deficiência começou a se delinear.
A Emenda garantiu a proteção específica dos cidadãos portadores
de deficiência no que diz respeito à "me/hor/a da cona/ç;ão soc/a/ e
económica dos deficientes mediante a educação especial e gratuita, a
reabilitação, a proibição de discriminação e o acesso a edifícios e logra-
douros públicos".

A ação governamental no início dos anos 50 continuava insufici-
ente, limitada à concessão de aposentadorias por invalidez pelos
Institutos de Aposentadoria e Pensão (IAPs). Isso impulsionou a
organização da sociedade em grupos como a Associação de Am-
paro à Criança Defeituosa em São Paulo (1952). Geridas total-
mente fora do âmbito estatal, tais organizações ficam restritas
apenas às regiões mais ricas do país - Sul e Sudeste.

O ano de 1981 foi celebrado, nacional e internacionalmente, como
o Ano da Pessoa Portadora de Deficiência. Os conceitos de inte-
gração e inclusão foram discutidos, evidenciando o paternalismo
da ação governamental e das instituições filantrópicas.

O primeiro serviço de reabilitação física de um IAP surgiu somente
em 1959. Em 1966, com a fusão dos institutos e a constituição do Buscando uma inserção integral na comunidade, surgiram, em

1 984, diversas entidades de caráter nacional representativas do

' Seção baseada em Maior, l.L.. Po//f/cas Púó/loas Soc/aís para as Pessoas
Portadoras de l)e#c/énc/a no aras//. Trabalho final de Programa de Treina-
mento. São Paulo, 1 995, capítulos 4 e 5. Mimeo.

4 Assis. O. e Pussoli, L.. Pessoa l)e/lc/erre, Dure/fos e Garanf/as. São Paulo
EDIPRO, 1992, p.63 e 64.
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movimento de pessoas portadoras de deficiência. Dentre elas es-
tavam a Organização Nacional de Entidades de Deficientes Físicos
(ONEDEF) e a Federação Brasileira de Entidades de Cegos
(FEBEC). Durante esta década, o movimento experienciou um au-
mento na sua atividade, inclusive em nível internacional'

CONCEITOS, PRINCÍPIOS E NORMAS VIGENTES

Ainda nos anos 80, verificou-se a criação e a expansão das ativi-
dades de organizações não-governamentais (ONGs) como, por
exemplo, os Centros de Vida Independente (CVls). Estas ONGs,
decorrentes da crescente organização interna do movimento das
pessoas portadoras de deficiência amuam, hoje, numa concepção
mais inclusivista da deficiência e na luta por uma mudança de
postura da sociedade em relação aos portadores de deficiência.

NO PLANO1NTERNACIONAL

As formas de perceber, considerar e integrar/incluir as pessoas
portadoras de deficiência às sociedades condicionam e são condici-
onadas pelos pactos realizados em foros supranacionais. Embora
não possuindo força de lei, as diretrizes decorrentes destes pactos
internacionais fundamentam tanto as ações governamentais quanto
as da sociedade civilorganizada.A Constituição Federal de 1988, ainda que de modo disperso e

setorizado, consolidou a garantia formal de diversos direitos das
pessoas portadoras de deficiência, termo por ela consagrado, em
resposta às demandas da sociedade civil organizada.

A pedra fundamental das conquistas já alcançadas é, sem dúvida, a
Declaração Universal dos Direitos do Homem que comemora em
1998 os seus cinqüenta anos. Reconhecendo que "rodas as pesso-
as nascem livres e iguais em dignidade e direitos" (Ar\. \'l, nos seus
30 artigos a Declaração alicerça todas as ações voltadas à garantia
dos direitos de cidadania das pessoas portadoras de deficiência.

A coordenação das ações referentes à integração das pessoas
portadoras de deficiência, no âmbito do Governo Federal, está a
cargo da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Por-
tadora de Deficiência - CORDEL, órgão criado por decreto em 1987
e garantido em lei somente em 1989.1} Diversos pactos dizem respeito aos direitos humanos e de minorias.

Eles são aprovados pela Assembléia Geral das Organização das
Nações Unidas - ONU. Dentre os que são especificamente direcio-
nados para as pessoas portadoras de deficiência estão, por exem-
plo

Hoje a CORDE é subordinada à Secretaria de Direitos da Cidada-
nia do Ministério da Justiça. Em diversos Estados existem órgãos
similares, vinculados às estruturas dessas esferas governamentais,
que tratam da coordenação das ações em nível regional.

Pacto Internacional sobre os Direitos do Deficiente Mental
(1971 );A efetivação da garantia dos direitos humanos e constitlicionais

das pessoas portadoras de deficiência requer, ainda hoje, uma
atuação mais firme por parte dos governantes e da sociedade.
Para tanto, estes atores devem compreender o atual arcabouço
conceitual e normativo das ações voltadas para as pessoas porta-
doras de deficiência, que constitui o tema dos próximos capítulos.

©

©

©

Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes (1 975)

Programa de Ação Mundial para as Pessoas com Deficiência e
Década das Nações Unidas para as Pessoas Portadoras de De-
ficiências - 1983-1992 (1982)l

5 CORDE. A4/d/a e l)e#c/ênc/a. /Manha/ de Esf//o. Brasília, CORDE, 1 996, p.14

Idem.6
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© Normas Uniformes sobre a Igualdade de Oportunidades para
Pessoas com Deficiência (1 993).

de trabalho. vida cultural e social, inclusive instalações desportivas e de
lazer-setorna acessívelatodos

Os dois últimos documentos são detalhados a seguir, não apenas
devido ao fato de serem os mais recentes, mas principalmente por
apontarem na direção da plena inclusão das pessoas portadoras de
deficiência.

Percebe-se que a tónica deste documento internacional era a
igualdade de valor entre todas as pessoas, o que implica a neces-
sidade da adoção de estratégias que permitam sua plena participa-
ção na vida em sociedade.

Programa de Ação Mundial para as Pessoas com Deficiências Normas uniformes sobre a Igualdade de Oportunidades para
Pessoas com Deficiência'

Datado do início da década de 80, o programa da ONU para a Dé-
cada das Pessoas Portadoras de Deficiência teve por finalidade
'promover medidas eficazes para a prevenção da deficiência e para a rea-
bilitação e a realização dos objetivos de "igualdade" e "plena participação"
de pessoas com deficiência na vida social e no desenvolvímentd' .

Com base na experiência adquirida a partir das ações realizadas no
âmbito do Programa de Ação Mundial, a Assembléia Geral da ONU
aprovou as Normas Uniformes sobre a Igualdade de Oportunidades
para as Pessoas com Deficiência. Sua finalidade é "assegurar que
meninos e meninas. mulheres e homens com deficiência, na sua qualidade
de membros de suas respectivas sociedades, possam ter os mesmos du-
re/fos e ol)r/cações que os demais", competindo aos estados adotar
medidas para eliminar os obstáculos que as pessoas portadoras de
deficiência encontrem para participar plenamente nas atividades de
suas sociedades.

Segundo o documento, o "princípio da igualdade de direitos entre pes-
soas com ou sem deficiência significa que as necessidades de todos os
indivíduos são da mesma importância; que essas necessidades devem
constituir a base do planejamento social e que todos os recursos devem ser
empregados de maneira que garantam igual oportunidade de participação a
iodo indivíduo' .

O programa priorizou três tipos de ações:
Essa diretriz propôs claramente um rompimento com a visão pater-
nalista em relação à pessoa portadora de deficiência, na medida em
que considerou igualmente seus direitos e obrigações, e a respon-
sabilidade do Poder Público e da sociedade na remoção dos obstá-
culos àinclusão.

l © Prevenção: "adição de medidas com vista a impedir que se produ-
zam deficiências físicas, mentais e sensoriais (prevenção primária) ou
impedir que as deficiências, uma vez produzidas, tenham conseqt)ênci-
as físicas, psicológicas e sociais negativas

As Normas ratificaram dois conceitos essenciais às políticas volta
das para as pessoas portadoras de deficiência, quais sejam:© Reabilitação: 'Processo de duração //m/fada e como oOef/vo de#r?/do,

com vista a permitir que uma pessoas com deficiência alcance um nível
físico, mental e/ou social funcional ótimo, proporcionando-fhe assim os
meios de modificar sua própria vida'.

8 Incapacidade: "s/r?fefiza um grande número de d/ferenfes //m/lapões
funcionais ... pode revestir-se da forma de uma deficiência física, inte-
lectual ou sensorial, uma doença que requeira cuidados médicos ou de
uma enfermidade mental".e Equiparação de oportunidades: 'Processo med/ar7fe o qua/ o

sistema geral da sociedade - como o meio físico e cultural. moradia e
transporte, serviços sociais e de saúde, oportunidades de educação e

CONDE, Programa de Ação Mundial para as Pessoas com Deficiência. Brasí-
lia. CORDE, 1997, p.lla 18(grifos meus).

2 CORA)E. Normas e Recomendações Internacionais sobre Deficiências. Brasa
lía, CORDE, 1997, p.15 a 19(grifos meus).
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©
Deficiência: "é a perda ou limitação de oportunidades de participar da
vida comunitária em condições de igualdade com as demais pessoas

Ademais, os dispositivos legais vigentes não estão consolidados em
um corpo único de legislação, e sim distribuídos em diversas leis
setoriais (saúde, educação,'assistência social, etc.)J .o que dificulta a
tarefa de conhecer e compreender o arcabouço jurídico que garante
a proteção dos direitos das pessoas portadoras de deficiência.

Além disso, o documento revisitou e avançou na definição das prio-
ridades de ação na esfera das pessoas portadoras de deficiência:

©
Prevenção: "adoção de medidas com vista a impedir que se produza
ima deterioração física, intelectual, psiquiátrica ou sensorial(prevenção
primária) ou a impedir que essa deterioração cause uma deficiência ou
limitação funcional permanente(prevenção secundária)".

Contudo, a análise de três documentos nos dará o conjunto de prin-
cípios e diretrizes pelos quais essa proteção e as ações concretas
deverão se guiar. São eles:

©
Reabilitação: 'Processo que visa consegu/r que pessoas com de#c/-
anciã estejam em condições de alcançar e manter uma situação funcio-
nal ótima do ponto de vista físico, sensorial. intelectual, psíquico ou so-
;ial, de modo a contar com meios para modificar sua própria vida e ser
mais independentes".

©

8

A Constituição Federal de 1988, em 10 artigos dispersos ao lon
go de seu textos

A Lei n.9 7.853/89, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre
o apoio à pessoa portadora de deficiência, integração social,
CORDE, tutela, Ministério Público e crimesl

©
Conquista da igualdade de oportunidade: "o processo pe/o qua/
)s diversos sistemas da sociedade - meio físico, serviços, atividades,
nformações e documentação são postos à disposição de todos, espe-
cialmente as pessoas com deficiência

e Decreto no 914, de 06 de setembro de 1 993, que dispõe sobre a
Política Nacional de Integração da Pessoa Portadora de Defici-
encia

Na comparação entre os dois documentos, nota-se que há uma
tendência à crescente responsabilização da sociedade em rela-
ção ao .conjunto de seus integrantes, num viés inclusivo que pres-
supõe direitos e deveres e equiparação de oportunidades.

Para facilitar o entendimento de alguns dos princípios contidos nos
documentos acima, elaboramos o Quadro l .l

l
l
l Quadro 1 - Princípios Vigentes

Igualdade - proíbe a discriminação de salári
Constituição Federal os e critérios de admissão da pessoa porta

dou de deficiência (Art. 7g, inc. XXXI).

NO PLANO NACIONAL

Inspiradas nos instrumentos internacionais mencionados na seção
anterior e, acima de tudo, em resposta à crescente demanda das
organizações de e para pessoas portadoras de deficiência, existem
hoje diversas normas jurídicas garantidoras dos direitos específicos
desta parcela da população.

Valores básicos da igualdade de tratamento
e oportunidade, da justiça social, do respeito
à dignidade da pessoa humana, do bem-
estar (Art. 1:, para.le).

Respeito às pessoas portadoras de deficiên-
cia, que devem receber igualdade de oportu-
nidades na sociedade sem privilégios ou
paternalismo (Art. 4g, inc. lll).

Lei n.Q7.853/89

Essas normas têm caráter eminentemente programático, e muitas
delas dependem ainda de legislação complementar para que sejam
regulamentadas, constituindo assim um amplo campo de atuação
do Poder Público. '

Decreto n.g 914/93
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O Quadro 2, consolida a idéia de participação do Poder Público e da
sociedade na formulação e condução das políticas de proteção e
garantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiência.

ção de participar na instituição de programas e na condução de
ações para a proteção e a integração das pessoas portadoras de
deficiência.

Quadro 2 - Responsabilidade do Poder Público e da Sociedade
Além disso, ainda que a formulação e aprovação de normas.sobre a
proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência
seja competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal
(art. 24, inc. XIV da Carta Magna), os Municípios podem e devem
suplementar a legislação existente, criando dispositivos viabiliza-
dores da plena inserção dessas pessoas na sociedade.

Responsabilidades

Competência comum: :da 'União. Estados. Distrito
Federal e:::Municípios em cuidar da saúde e as-
sistência pública, proteção e garantia das pessoas
portado(as de deficiêriêia: (Artii:23, inc. ll).

Constituição::Federal
A participação da sociedade no processo de elaboração e condução
das ações em referência é óbvia, tornando imprescindível a arti-
culação entre sociedade e governo municipal. Esta afirmação é,
ainda, referendada no Art. 7Q, inc. l do Decreto n.e g14/93, que
aponta, como um dos principais instrumentos da política, o seguinte:

A matéria é obrigação nacional a cargo do Poder
Público e da Sociedade (Art. 1:, para. 2'). 'Articulação entre instituições governamentais e não governamentais que

tenham responsabilidade quanto ao atendimento das pesso.as portadoras
de deficiência. em todos os níveis, visando garantir a efetívidade dos pro-
gramas de prevenção e de atendimento especializado e de integração soci-
al. bem como a qualidade do serviço ofertado, evitando ações paralelas e
dispersão de esforços erecursos

Leia:g 7.853/89 Ações civis públicas para a proteção de interes-
ses coletivos ou difusos das pessoas portadoras
de deficiência poderão ser propostas pelo Ministé-
rio Público, pela União, Estados, Municípiosl:le
Distrito Federal, e por associações (Art. 3Q). Por fim, cabe lembrar que, para efeitos da Política Nacional de Inte-

gração da Pessoa Portadora de Deficiência, o Decreto n.g 914/93
define, no seu artigo 3':Desenvolvimento de ação conjunta do Estado

e da Sociedade Civil para assegurar a plena inte-
gração da pessoa . portadora de deficiência
(Art: 4:, inc. l).

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que apresenta, em
caráter permanente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou função
psicológica. fisiológica ou anatómica, que gerem incapacidade para o de-
sempenho de atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser
humano"

Déérétó: ho: 91:4/93

Viabili2açãó da participação das pessoas portado
ras::dç :;deficiência em todas :as fases da : impõe
mentação da política,i:por intermédio de suas enti
dades:; rêprésentativas (Art. 5P, inc. V).

Conforme apontado anteriormente, a legislação atual define as áre-
as de atuação específicas que compõe a Política Nacional para a
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, objetos de análise
do Capítulo 3.

Da análise do Quadro 2 depreende-se que as políticas públicas
voltadas para o deficiente não se limitam a uma esfera de governo.
No que díz respeito aos governos municipais, é clara a sua obriga



CAP ÍTU LO 3

AS ÁREAS DE ATUAÇÃO E O GOVERNO MUNICIPAL

Além de serem de responsabilidade das três esferas de governo e
da sociedade como um todo, as ações voltadas para a garantia dos
direitos das pessoas portadoras de deficiência são de caráter in-
terdisciplinar e intersetorial.

A análise das normas vigentes apontam para a conjugação de es-
forços em diversas áreas, visando a equiparação de oportunidades
entre portadores e não portadores de deficiência e a igualdade de
valor entre todas as pessoas.

As áreas de atuação no âmbito da Política para a.Integração das
Pessoas Portadoras de Deficiência são definidas na Lei
n.g 7.853/89, na Constituição Federal, e em legislação comple-
mentar. Estas áreas constituem campos específicos de atuação
por parte do Poder Público na garantia dos direitos das pessoas
portadoras de deficiência. São elas:

. Educação

. Saúde

e Formação profissional e trabalho

e Recursos humanos

8 Edificações / remoção de barreiras físicas
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. Previdência e assistência social; e imunização e programas para prevenção de acidentes de trabalho
e trânsito, somam-se ações curativas (que dependem do acesso
aos estabelecimentos de saúde), o tratamento adequado a aci-
dentados, o atendimento domiciliar aos deficientes graves não in-
ternados e, também, a organização de uma rede de serviços de
reabilitação e habilitação.

. Proteção dos direitos.

Nas próximas seções deste capítulo relacionaremos as áreas defi
nadas na legislação vigente com a atuação específica dos Gover
nos Municipais.

Os princípios de universalidade de acesso, de eqüidade e de inte-
gralidade, numa perspectiva de promoção da saúde, aliados à di
retriz de descentralização das ações, tornam o Município o prínci
pal atar/gestor do Sistema CJnico de Saúde (SUS). Assim, a socie
dade pode e deve acionar o Poder Público local para atuar confor
me os princípios e diretrizes do SUS e da Lei n.9 7.853/89.

EDUCAÇÃO

No campo da educação a Lei n.g 7.853/89 enfatiza a Educação
Especial como modalidade educativa, consolidando esforços para
inserção das pessoas portadoras de deficiência no âmbito do sis-
tema regular de ensino. É indicada, também, a necessidade de
oferta de programas especiais para alunos deficientes internados
em unidades hospitalares por um ano ou mais e a matrícula com-
pulsória no sistema regular das pessoas deficientes capazes de se
integrarem ao sistema.

FORMAÇÃO PROFISSIONALETRABALHO

A Lei n.g 7.853/89 é genérica em relação à ação governamental na
Integração das pessoas portadoras de deficiência ao mundo do
trabalho. Dela constam referências ao apoio e empenho do gover-
no no âmbito da formação profissional e do acesso a serviços cor-
relatos, e à criação e manutenção de empregos específicos para
pessoas portadoras de deficiência. Por outro lado, a lei dispõe es-
pecificamente sobre a necessidade de legislação garantidora da
reserva de mercado em favor dos portadores de deficiência.

A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB',
incumbe os Municípios não apenas de manter e desenvolver seus
órgãos e instituições de ensino, como também de autorizar. cre-
denciar e supervisionar os demais estabelecimentos de seu siste-
ma de ensino. Esta atribuição constitui um campo concreto de atu-
ação para a administração municipal no uso de seu papel de pla-
nejador e de fiscalizador da política de educação.

No que tange às empresas do setor privado, essa reserva foi insti-
tuída pela'Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.g
8.213/91, de 24/07/91), em seu artigo 93. Segundo este dispositi-
vo, a empresa com 100 ou mais empregados está obrigada a pre-
encher de 2 a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados
ou pessoas portadoras de deficiência.SAÚDE

A política de saúde também é prevista como prioritária para a inte-
gração das. pessoas portadoras de deficiência, segundo a Lei n.g
7.853/89. As ações preventivas de saúde coletiva como, por
exemplo, acompanhamento pré, pós e perinatal, campanhas de

A disposição acima é regulamentada pelo artigo 201 do Decreto
n.P 2.172, de 5 de março de 1997 (Regulamento de Benefícios da
Previdência Social), e pela Portaria n.9 4.677, de 29 de julho de
1998, do Ministério da Previdência e Assistência Social. Esta dis-
põe inclusive sobre as penalidades a serem aplicadas quando da
inobservância do dispositivo.

' Lei n.e 9.394, de 20 de dezembro de 1996
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No âmbito da administração municipal, também muito pode ser
feito. É comum, por exemplo, em regiões cuja atividade económica
produtiva é limitada, o governo municipal ser um dos principais, ou
mesmo o principal empregador local. Portanto, a regulamentação
da reserva de percentual de cargos para pessoas portadoras de
deficiência prevista na Lei e na Constituição Federal (artigo 37,
ínciso VIII) é uma das ações concretas que estão ao alcance dos
governoslocais.

e, ainda, pela concessão ou autorização dos serviços de transporte
coletivo:, seu campo de atuação quanto à normatização e fiscaliza-
ção no âmbito do planejamento urbano é extenso.

Devemos lembrar que a possibilidade de ir e vir nos espaços cole-
tivos e privados é, para todos os cidadãos, inclusive e principal-
mente para as pessoas portadoras de deficiência, um elemento
fundamental para a sua integração à vida social, que deverá ser
tratado na esfera municipal de forma consistente.

Note-se que a Lei n.Q 8.112/90, de ll de dezembro de 1990, que
dispõem sobre o regime jurídico dos servidores federais, assegura,
no seu artigo 5e, parágrafo 2e, a reserva em concursos públicos de
até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para pessoas por-
tadoras de deficiência.

Por essa razão, a Lei n.Q 7.853/89 ressalta a necessidade de se
adotar e executar normas de construção que garantam o acesso
aos edifícios, a logradouros e aos meios de transporte.

A Leí n.e 7.045/85, de 12 de novembro de 1985, já havia tornado
obrigatória a colocação do Símbolo Internacional de Acesso em
todos os locais que permitam sua utilização por pessoas portado-
ras de deficiência. Este documento especifica, ainda, no seu artigo
2g, as características dos locais acessíveis (ex.: existência de ram-
pas e de portas de entradas com largura mínima de 80 cm).

Projetos de geração de renda, muitas vezes conduzidos por ONGs,
em parceria com os governos municipais, poderão constituir alter-
nativa para impulsionar a integração das pessoas portadoras de
deficiência.

RECURSOS HUMANOS Ademais, poderão ser utilizadas normas e padrões da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e criados dispositivos viabi-
lizadores da implantação do "desenho universal" no âmbito do Có-
digo de Obras do Município.

A formação de recursos humanos especializados para o atendi-
mento das demandas e necessidades especiais das pessoas
portadoras de deficiência é prioritária, conforme aponta a
Lei n.g 7.853/89. PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nesse sentido, os Municípios poderão, através de programas de
treinamento de pessoal das diferentes áreas (educação, saúde e
outras), atuar de forma mais efetiva na concretização da equipara-
ção de oportunidades do conjunto de seus cidadãos, incluindo
aqueles que são portadores de deficiência.

Apesar de não serem tratadas de modo específico pela Leí n.g
7.853/89, a previdência e a assistência são duas áreas da política
social que dizem respeito, muito de perto, às pessoas portadoras
de deficiência.

A previdência, ainda muito centralizada, trata não apenas da aposenta-
doria por invalidez e da reserva de mercado (apontada anteriormente)EOIFICAÇÕES / REMOÇÃO DE BARREIRAS FÍSICAS

Sendo o Município responsável pelo estabelecimento de normas de
construção, de loteamento, arruamento e zoneamento urbano, pela
licença para localização e funcionamento de estabelecimentos

2 IBAM, /14anua/ do Prece/fo. Rio de Janeiro, IBAM, 1 992, p.1 8 e 19
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mas também dos programas de habilitação e reabilitação profissional
restritos aos segurados do INSS e seus dependentes'.

cia que intervirá, segundo a artigo 59, "oó/fgafor/amenfe nas aç;ões
públicas, coletivas ou individuais, em que se discutam interesses relacio-
nados à deficiência das pessoas'.

Já no campo da assistência, a Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS (Lei n.' 8.742/93, de 07/12/93) dispõe, em seu artigo 2', in-
cisos IV e V, sobre o acesso mais universal à habilitação e reabili-
tação das pessoas portadoras de deficiência, bem como do paga-
mento de benefício mensal de um salário mínimo aos portadores
de deficiência incapazes para a vida independente e para o traba-
lho

Assim, os Governos Municipais devem estar esclarecidos quanto
às atribuições e ao acesso ao Ministério Público e aos mecanismos
legais existentes' para que, através da informação e da comunica-
ção para e com os munícipes, possa fornecer os caminhos jurídi-
cos adequados para a garantia de seus direitos.

Uma vez que a comprovação da deficiência depende, segundo a
LOAS, de laudo do Sistema ünico de Saúde, e que a descentrali-
zação da política de assistência social - através da constituição de
Conselho e Fundo Municipais - é uma diretriz, fica caracterizado o
papel do governo municipal como o de co-participante, ainda que
indiretamente, na concessão dos benefícios e, diretamente, na
prestação de serviços assistenciais.

Nota sobre a Acessibilidade

De.acordo com as Normas Uniformes sobre a Igualdade de Opor-
tunidades para as Pessoas com Deficiência (vede Capítulo 2), a
acessibilidade significa a eliminação de todos os obstáculos à par-
ticipação plena das pessoas portadoras. de deficiência nas ativida-
des da sociedade. Este conceito implica, portanto, a remoção de
barreiras não apenas físicas, mas também as de caráter político,
económico e cultural.

Acrescente-se a esse papel a possibilidade das administrações
municipais organizarem, no âmbito dos sistemas previdenciários e
assistenciais voltados para seus servidores, serviços e benefícios
semelhantes.

Para tanto, a atuação permanente dos governos municipais é im-
prescindível também em outras áreas não previstas em lei. Este é
o caso das ações ligadas ao esporte e lazer, que constituem for-
mas de estimular o convívio social e a consciência coletiva. O Ma-
nual de Mídia da CORDE indica, por exemplo, que "no campo dos
esportes, onde estão os maiores índices de mobilização de pessoas com
deficiência, o Brasil vem se Consagrando e já atingiu importantes resulta-
dos norankinginternacionaJ".'

PROTEÇÃO DOS DIREITOS

Embora esta não seja especificamente uma área da política de
integração, é importante lembrar que a Lei n.9 7.853/89, no seu
artigo 8g, institui a criminalização do preconceito, prevendo pena de
reclusão de l (um) a 4 (quatro) anos e multa para as pessoas que,
por exemplo, recusarem inscrição de aluno em estabelecimento de
ensino por motivo de deficiência (inciso 1) e negarem emprego pelo
mesmo motivo (inciso lll).

A mesma lei aponta o Ministério Público como um dos principais
atores na garantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiên-

' Dentre eles destacam-se o.mandado de injunção, a ação civil pública, o man
dado de segurança coletivo e a ação popular.

' CORDE. OP.c/f., P.15
3 Artigos 89 a 92 da Lei n.e 8.213/91, de 24 de julho de 1991(Lei de Benefícios
da Previdência Social).
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CAP ÍTU LO 4

O SIGNIFICADO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL
PAnAAINCLUSÃO

Conforme visto no capítulo anterior, as ações relacionadas à efetiva-
ção dos direitos das pessoas portadoras de deficiência são múltiplas
e de naturezas diversas. Seu ponto em comum é a conquista da
igualdade de valor entre todas as pessoas, e para tanto, há que ha-
ver equiparação de oportunidades.

O acesso aos serviços públicos e privados e à vida plena em socie-
dade pressupõe direitos e deveres de cidadania, devendo ser garan-
tido. Isto implica mudanças não apenas na infra-estrutura física das
cidades, mas também nas atitudes individuais e coletivas da po-
pulação e na forma dos governos conduzirem suas políticas.

Apesar de grande parte das ações voltadas para as pessoas porta-
doras de deficiência serem conduzidas pelos governos munIcIpaIs

(ou deverem, por lei, sê-lo), nem sempre estes têm este segmento
populacional destacado como prioridade em seus planos, programas
e projetos.

É, contudo, nessa esfera de governo que o cidadão (poRador de
deficiência ou não) poderá melhor se fazer representado, devido ao
fato de possuir um acesso ampliado aos instrumentos de cobrança
de ações governamentais e posterior acompanhamento das mes-
mas

Assim, nos parece razoável que os governos municipais, instados
tanto pela sensibilização em relação ao tema quanto pela pressão da
sociedade, através das organizações de e para deficientes, desem-
penhem, crescentemente, o papel de coordenadores das ações vol-
tadas para a inclusão das pessoas portadoras de deficiência.

Sua autonomia para formular, planejar e executar políticas públicas,
organizar e prestar serviços e arrecadar impostos, além de uma história
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de participação crescente no campo das políticas públicas em geral,
torna o Município atar privilegiado para assumir a função de coor-
denação.

O Planejamento Municipal para a Inclusão da Pessoa Portadora de
Deficiência propõe-se, portanto, a contemplar este segmento da
população nos processos de formulação e implementação das po-
líticas e ações da Administração Municipal de modo a assegurar
condições de igualdade de valor e o pleno exercício da cidadania.Com vistas a dar coerência conceitual às ações inclusivas

desenvolvidas nos campos da saúde, educação, assistência social,
previdência, trabalho, recursos humanos, eliminação de barreiras
arquitetõnicas (planejamento urbano), dentre outros, e a evitar a
duplicação e dispersão de esforços, propomos aos governos
municipais que formulem e implementem o que chamaremos de
Planejamento Municipal para a Inclusão da Pessoa Portadora de
Deficiência, ou, de agora em diante, o PMI.

As pessoas portadoras de deficiência são, nesse contexto,
público-alvo e co-autoras das políticas e ações inclusivas formu-
ladas no âmbito do Governo Municipal.

FIGURA I O PMI E AS POLI'RICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

A utilização do termo 'inclusão" sugere que a sociedade, representada
pelo Poder Público local, adote medidas que viabilizem o acesso, in-
gresso e manutenção das pessoas portadoras de deficiência aos/nos
bens e serviços disponíveis. Trata-se de uma mudança de atitude, por
parte dos governos e da sociedade, no sentido de criar respostas ade-
quadas às necessidades específicas de seus cidadãos.

Devemos lembrar que as barreiras ao pleno desenvolvimento da vida
das pessoas em sociedade decorrem não apenas das deficiências
permanentes, mas também de condições ou momentos especiais
como a gravidez, a idade avançada ou incapacidade temporária de-
vida, por exemplo, a um acidente de trabalho.

O PMI pretende:

l
l

Incluiras Pessoas
Portadoras de Deficiência

na Formulação e
Implementação das
Políticas Públicas

Ao implementar o PMI o Governo Municipal poderá estar colaborando
para o desencadeamento desse processo de mudança de valores,
não só internamente mas, também, junto à sociedade como um todo.

O PMI é, portanto, uma proposta de trabalho coordenado visando
a garantia dos direitos de cidadania. Sua razão de ser, ou, como
dizem os administradores, a sua missão pode ser resumida como
segue

A Missão do PMI é tornar explícita a decisão do Governo Mu-
nicipal em incluir (explicitar a inclusão) as pessoas portadoras
de deficiência na concepção, formulação e implementação das
políticas públicas municipais, para que sejam respeitados os
princípios de igualdade de tratamento, valor e oportunidade,
sem privilégio ou paternalismo.

M l  MM H ã
                  

Educação

Saúde

Assistência Social

Criança e Adolescente

Idosos

Previdência (própria)

Formação de Recursos
Humanos (próprios e
população em geral)

Lazere desporto

Cultura

Trabalho e

Geração de Renda

Meio Ambiente
(Planejamento Urbano e

Transporte)



CAPÍTU LO 5

CONCEITOS BÁSICOS DE PLANEJAMENTO

O planejamento, enquanto prática gerencial, é freqüentemente
relegado a segundo plano face as "emergências" do dia-a-dia.
Contado,. a decisão de implementar o Plano Municipal para a inclu-
são, isto é, de dar coerência a uma série de ações voltadas para
um objetivo comum - a inclusão das pessoas portadoras de defici-
ência. - requer um certo grau de organização por parte dos execu-
tares das ações.

É nesse sentido que consideramos o planejamento um esforço de
organização para a ação. A coerência entre as tarefas a serem
cumpridas pelas diversas áreas envolvidas será dada por um con-
junta de elementos que permitem a definição de um hierarquia
de loções articuladas. Tais elementos, que possuem UM cres-
cente grau de concretude, são apresentados a seguir:

e A=própria missão, que é a resposta à pergunta "a que veio?
explicitando um conjunto de princípios e valores fundamentaisl

e Os objetivos, que são respostas à pergunta "aonde queremos
chegar?'!, constituindo desdobramentos da missão;

8 .A$ políticas, que respondem à pergunta "o que vamos fazer?
são aslinhas gerais de açãol

e As estratégias, nas quais buscaremos respostas à pergunta
"como vamos chegar aos objetivos?"

A esses elementos podemos acrescentar as metas, através das
quais são quantificados os objetivos e que estão intimamente liga-
das às ações que serão executadas.
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A título de exemplo dessa linha de raciocínio, veja o quadro a seguir. © Plano Municipal de Saúde - contendo as diretrizes, objetivos e
metas da atuação municipal quanto à atenção universal à saú-
de

Quadro 3 Decomposição do PMl; Um Exemplo

Objetivo Estratégia Metas

8 Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) do Mi-
nistério da Saúde, hoje descentralizado em diversos Municípiosl

Aumentar o grau de
participação das or-
ganizações de e
para deficientes no
processo de pla-
nejamento das polí-
ticas municipais

Definir mecahis:
mos de::: articula-

ção permanente
com as organiza:
ções de e :para
pessoas portado-
ras de deficiência

Realizar, ::?reuniões mensais
com representantes das orga-
nizações::ide e::::para deficientes
localizadas no Município

. Projeto de Fortalecimento do SUS (REFORSUS), executado
pelo Ministério da Saúde, para o fortalecimento da infra-
estrutura e desenvolvimento institucional do Sistema Unico de
Saúde.

Treinar 20% do pessoal des-
sas organizações em técnicas
de planejamento

Devemos lembrar que as diversas políticas elaboradas e executa-
das pelos Governos Municipais já possuem seus próprios objetivos,
linhas de ação, estratégias e metas traçados de modo formal (atra-
vés de leis) ou consolidados na prática.

Na estrutura conceptual do processo de planejamento, os elemen-
tos apontados até o presente momento podem ser combinados,
em diferentes graus de especificidade e duração, gerando progra-
mas, planos, projetos e atividades.

Desse modo, a decisão dos dirigentes municipais em implementar
o PMI implicará a incorporação de fatores que propiciem a inclusão
explícita das pessoas portadoras de deficiência (enquanto público-
alvo, co-participantes e, acima de tudo, cidadãos), aos elementos
de planejamento já praticados.Programas e planos normalmente contêm informações detalhadas

sobre a missão, objetivos, políticas e estratégias, além de dados
mais genéricos sobre as metas e ações, sendo executados a longo
ou médio prazos.

Dado esse conjunto de conceitos básicos, podemos identificar as
atividades que compõem o processo de planejamento. São elas:

Os projetos têm um caráter mais pontual, "enfio/vendo um con/unto de
)perações limitado ao tempo, das quais resulta um produto final que con-
corre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do Governo;.T

e Identificação dos problemas a serem resolvidos

© Identificação e priorização das soluçõesl

Já as atividades, "enfio/vem um con/unto de operações que se rea/izam
de modo contínuo e permanente, necessárias à manutenção da ação do
Governo'l'

. Designação de responsáveis para as açõesl

. Quantificação (ou, pelo menos, especificação detalhada) do
que se espera enquanto resultado das ações;

Como exemplo dos elementos
citados, no campo da saúde:

acima apresentados, podem ser
© Determinação de prazos para a execução das açõesl

e

e

©

Identificação e alocação de recursosl

' Portaria Ministerial n.e 9, de 28 de janeiro de 1 974, Inciso IV, letra "a'

' /óid., Incisa IV, letra "b'

Acompanhamento ou monitoramento das ações;

Avaliação da execução e dos resultados das açõesl
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. , Correção permanente de rumos

O PLANEIAMEN'rO DA INCLUSÃO NA PRÁTICA
Nota sobre o Planejamento Participativo

O cidadão portador de .deficiência, usuário .oÜ não dos.8ê.rviços
prestados pelo .Governo Municipal, deverá participar de :todas as
etapas do planejamento, desde a sua concepção até a, execuçlão é.
o acompanhamento.

Com o Planejamento Municipal para a Inclusão da Pessoa Portado'
ra de Deficiência - PMI, o Governo Municipal e a sociedade terão a
oportunidade de pensar e organizar a inclusão social das pes-
soas portadoras de deficiência.A' participação dá início à consolidação do.. conceito de

inclusão, básico ao PMt, podendo ocorrer de diversas maneiras,
dentre elas: Neste capítulo, buscaremos resgatar os conceitos apresentados e

sugerir caminhos para a ação governamental para a defesa e im-
plementação dos direitos desse segmento da população.6 Formação de uma comissão de planejamentQ cop. represen-

tantes de organizações de e para pessoas portadoras:de
deficiêncíal

Os exemplos que aqui serão apresentados de forma alguma es-
gotam as possibilidades de ação, constituindo apenas tentativas de
ilustrar o processo de planejamento da inclusão.8 A consulta permanente a essas organizações: com .o uso de.

entrevistas e manutenção de estreito relacionamento, ainda que
informal, com as mesmasl PRÉ-PLANEJAMENTO

© Oficinas de trabalho com a participação da sociedade civil or-
ganizada visando atroca de idéias e informações. específicas.

A primeira etapa do planejamento consiste na organização prévia
do processo. Para tanto, é preciso.(1) identificar os órgãos e insti-
tuições que se envolverão no planejamento e (2) definir a forma de
trabalho.

Note-se que a participação depende, fundamentalmentel. de um
favor: a informação. Os ;interessados deverão, portanto, estar :in-
formados sobre o processo de planejamento, seus objetívos, mé-
todos de trabalho, as prioridades eleitas, as ações a serem realiza-
das (e, também, as.já realizadas), para que possam contribuir de
forma significativa para ele.

Identificando os Atores do Planejamento

Deverão ser identificados os órgãos governamentais que já desen-
volvem e aqueles que, potencialmente, podem desenvolver ações
voltadas para as pessoas portadoras de deficiência. Além disso,
devem ser identificadas as entidades e organizações de e para
portadores de deficiência existentes no Município e/ou na região
em que se localizam.

Tornar públicas as decisões tomadas pelo Governo Municipal, em
linguagem fácil e acessível, é o ponto de partida para a participa-
ção. Neste ponto, a média desempenha um papel essencial na
conscientização da população em gera[, gerando apoio às ações
para ainclusão.
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Os atores identificados poderão ser aqueles que fornecerão
informações relevantes ao processo e/ou participarão direta-
mente dele. A seguir apresentamos alguns desses atores em
potencial.

pessoas portadoras de deficiência, e se existem representações na
região do onde está localizado o Município.

Os responsáveis, nas três esferas de governo, por projetos especi
bicos que tenham interface com o tema em questão também deve
rão seridentificados.

Orgãos do Poder Público:

A definição da estrutura organizacional do Governo Municipal é
atribuição específica do Prefeito, não sendo, portanto, uniforme em
todas as Prefeituras.

Organizações De e Para Portadores de Deficiência

Existe um grande número de organizações de e para portadores de
deficiência sendo, portanto, impossível enumera-las.

A Lei de Estrutura Administrativa ou Organizacional da Prefeitura
deverá ser analisada para a identificação das Secretarias, Depar-
tamentos e outros órgãos responsáveis nos setores de, por exem-
plo, educação, saúde, lazer e esportes, meio ambiente, transporte
e obras públicas.

Contudo, através dos cadastros do governo municipal poder-se-á
encontrar diversas instituições prestadoras de serviços, tais como a
Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE e a Socie-
dade Pestalozzi.

A existência de Conselhos Municipais que, freqüentemente, pos-
suem representação da sociedade, também deverá ser verificada.
Dentre eles estão os Conselhos Municipais de Assistência Social,
de Educação, de Direitos da Criança e do Adolescente e de Saúde.

As representações locais ou estaduais de organizações nacionais
de portadores de deficiência poderão ser identificadas através de
contato das associações como:

Os Vereadores e os membros das Comissões Especiais existentes
na Câmara Municipal que tratem ou se interessem por temas afins
poderão também se integrar ao processo.

e Organização Nacional de Entidades de Deficientes Físicos
ONEDEF;

© Movimento de Reintegração do Portador de Hanseníase
MORHAM;

Outras esferas de governo poderão ter representação situada no
Município ou na região em que se localiza. Vale verificar a existên-
cia de coordenações regionais de Secretarias Estaduais de Saúde
e Educação, por exemplo, bem como de representantes do Gover-
no Federal (Ministérios do Trabalho, Fundação Nacional de Saúde,
entre outros).

e Sociedade Brasileira de Ostomizados - SBO

8 Centro de Vida Independente - CVll

© Associação Brasileira de Portadores da Síndrome da
Talídomida.

O Governo Estadual poderá contar, ainda, com uma Coordenação
para a Integração dos Direitos das Pessoas Portadoras de Defici-
ência ou outro órgão similar, cujos responsáveis poderão vir a par-
ticipar do processo.

As Associações de Bairros, os Clubes de Mães e outras organiza
ções da sociedade civil também poderão fornecer informações re
levantes e participar do processo de planejamento.

O Ministério Público, ator imprescindível no planejamento para a
inclusão, deverá ser contatado com vistas a se saber quem são (e
se existem) as pessoas designadas para a tutela dos direitos das
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Definindo a Metodologia de Trabalho
e Os recursos humanos, financeiros, materiais e tecnológicos

disponíveis;
Uma vez identificados os atores que serão envolvidos no planeja-
mento para a inclusão, chega-se ao momento de escolher um mé.
todo de trabalho, a ser discutido com o grupo.

B Os principais problemas existentes

O planejamento participativo é fundamental ao processo de tra-
balho escolhido, que deverá contemplar: Informações gerais sobre o Município
© A definição dos procedimentos de trabalho

cas, fluxos de informação, etc.l
reuniões periódi A caracterização genérica do Município é um subsídio para o pla

nejamento. Apesar de parecer óbvio para a Administração Munici
pal, este "retrato' nem sempre é de conhecimento dos co
participantes do processo.B Designação de responsáveis pela coordenação e execução das

tarefasl

. Detalhamento dos objetívos do processo de planejamento;

e A definição de um cronograma de trabalho.

Poderão, portanto, ser levantados e organizados dados como a
localização do Município, sua data de criação, extensão territorial.
população total e distribuição nas áreas urbanas e rurais, principais
atividades económicas e distribuição de renda.

Informações sobre o acesso da população aos serviços de sane-
amento e eletricidade, detalhadas por distrito, bairro ou rua. con-
forme a disponibilidade de dados, também são de alta valia para a
caracterização das condições de vida da população.

C.ONHECENDO A REAUOADE: O DIAGNÓSTICO OA INCLUSÃO

Esta etapa do planejamento das ações para a inclusão dos porta-
dores de deficiência tem por objetivo o conhecimento da situação
atual quanto à efetivação e garantia dos direitos deste seg-
mento populacional. Análise da legislação vigente

O que chamaremos de Diagnóstico da Inclusão, poderá ser con-
solidado num documento que deverá revelar, principalmente, os
seguintes elementos:

E através da análise dos instrumentos legais - leis, decretos. reso-
luções! etc. - que poderá ser identificado não apenas o que é já é
formalmente garantido às pessoas portadoras de deficiência.
mas também as possibilidades de ação no campo da legislação
suplementar por parte do Governo Municipal.

e Informações gerais sobre o Município;

e Os dispositivos legais vigentes sobre os direitos das pessoas
portadoras de deficiência; Conforme apontado no Capítulo 2, a legislação federal sobre os

direitos dos portadores de deficiência é dispersa em vários docu-
mentos que deverão, portanto, ser revisitados. Dentre eles estão:Perfil e as demandas da população-alvor

. A oferta de serviços; 8 A Constituição Federal;
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8 Lei n.P 7.853/89 (Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência, e
outras providências)l

Quadro 4 Legislação Municipal e Informações Relevantes
para o Planejamento: Alguns Exemplos

e Decreto n.' 91 4/93 (Política Nacional para a Integração da Pes
soa Portadoras de Deficiência)l Informação

© Lei n.9 9.394/96, de 20/12/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional)l

Lei::Orgânica
do Município

Diretrizeé:para a atuação em todos os campos
da:::PMI.

© Lei n.g 8.742/93, de 7/12/93 (Lei Orgânica da Assistência Soci-
al)

Léi de :Eétfutura da
Prefeitura Municipal

Existência$i de setor de Educação ijEspecial
suas atribuições e composição.

© Leí n.P 8.213/91 , de 24/07/91 (Lei de Benefícios da Previdência
Social);

:Plano Municipal::dê
Atendimento à Criança::e

ao:;Adólescenté

Menção:::éspécífica às crianças portadoras de
ideficiênciq ç-:prioridades de atuação.

8 Lei n.P 8.069/90, de 13/07/90 (Estatuto da Criança e do Adoles
cente).

Plano Diretof Urbano:.
com as diversas leis que

a compõem

Indicação da necessidade dos espaços públi-
cos serem acessíveis a todas asjjpessoas e
existência de normas para a construção dos
mesmos.

Os dispositivos vigentes sobre o assunto na legislação
estadual - incluindo a Constituição Estadual e outros
instrumentos específicos porventura existentes - apesar
de não obrigarem os Municípios, podem indicar ações e
formas de organização voltadas para a inclusão e servir
de inspiração para a atuação municipal.

Ekiétêhêíà::::dé:::!Cónéêlhó ;de:;:Aésiétência Social.
sua:; composiêãói:::e: ::seu::; papel de::: articulação
com os demais:: setQres para o::;:atendimento às
pessoas*.: portadoras; dei : deficiência. inclusive
no que dize:!respeito à concessão de aposenta-
doria$:pQr:invalide;.

Plano Municipal de
:Assiétênêia:iSóciàl

A análise detalhada das normas vigentes no próprio Mu-
nicípio fornecerá subsídios fundamentais para o trabalho
de planejamento das ações inclusivas, indicando, con-
forme apontado acima, as possibilidades de atuação e
as obrigações do Poder Público, bem como as restrições
existentes, que poderão e deverão ser superadas.

Existência de Conselho de Saúde, seu papel e
composição (participação de organização de e
para portadores deii deficiência), prioridades
para Q atendimento àjipopulação (prevenção,
reabilitação).

Plano Municipal
dé $aúd:e

Perfil e demandas da população-alvo
No quadro 4, exemplificamos, por áreas, alguns instrumentos le
gais a serem examinados e as informações a serem buscadas: O perfil dos cidadãos portadores de deficiência determinará, em

grande parte, as suas demandas específicas. Neste sentido, é im-
prescindível conhecer, por exemplo:
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8 Número de pessoas portadoras de deficiência residentes no
Municíp to l

No censo de 1991 , foi efetuada pesquisa parcial (por amostragem)
sobre os domicílios e as pessoas que incluiu informações sobre as
deficiências, apurando a "oco/rénc/a de cegue/ra, surdez, para/is/as
totais ou parciais, falta de membros ou partes deles, deficiência mental e
ma/s de uma de/as de forma concom/fanfe' ' Apesar dos dados serem
insuficientes e não representarem a realidade particular de cada
Município. poderão servir como ponto de partida para seu aprofun-
damento.

. Faixa etária da população portadora de deficiências

. Os tipos de deficiência apresentadosl

© Nível de renda (estes cidadãos estão empregados, atuam no
mercado informal, recebem o benefício de renda mínima, qual é
a renda familiar?)l A Administração Municipal poderá dispor de alternativas para a

coleta dessas informações. Uma delas é elaboração de censo
efetuado através dos serviços de reabilitação, das escolas munici-
pais e das organizações de e para deficientes. Seu resultado será
parcial, pois contemplará, principalmente, a população já atendida
e/ou participante do movimento organizado.

8 Local de moradia e possibilidade de acesso aos serviços de
saúde e reabilitação;

8 Escolaridade e possibilidade de acesso às escolas próximas ao
local de moradia.

E possível, também, utilizar os recursos humanos disponíveis em
programas específicos que atuam diretamente junto à comunidade.
Dentre eles ressaltamos os Programas de Agentes Comunitários
de Saúde - PACS e o Programa de Saúde da Família - PSF. Os
agentes do PACS têm como atribuições específicas o cadastra-
mento das famílias, a participação no diagnóstico demográfico e,
a\r\da: "a definição do perfil socioeconómico da comunidade, na identifica-
ção de traços multiculturais e religiosos das famílias e da comunidade, na
descrição do perfil do meio ambiente,(...), na realização do levantamento
das condições de saneamento básico e realização de mapeamento da sua
área de abrangência''

As informações poderão ser organizadas em quadros e tabelas
como a seguinte:

Tabela l Estrutura Etária da População Portadora de
Deficiência, por Tipo de Deficiência

HI laH
O:iá:41:!anos

5 alanos Nada impede, portanto, que, mediante treinamento específico, os
agentes comunitários de saúde venham a participar ativamente no
processo de identificação da população-alvo do Planejamento para
a Inclusão.

1 0::à:;:1 4 :; anos

lí5 ã18 aóó$

191âi:59:ànõé

60 e úals l Cf. CARVALHO, D.M. "S/sfemas de /nfo/mação e .4/Doação de Recursos. Um
Estudo sobre as Possibilidades de Uso das Grandes Bases de Dados Nacio-
na/s para uma Á/oração O/fenfada de Recursos. ", Dissertação de Mestrado
apresentada ao Instituto de Medicina Social / UERJ. Rio de Janeiro, 1998. Mi-
meo, p.95.

2 Anexo l da Portaria R.e 1 .886. de 18/12/97. do Ministério da Saúde, sobre as
normas dos Programas de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) e de Saú-
de da Família (PSF).

TOTAL

Fonte: Silva, H.M. e Nacif, C.L. op.c/f. p.39.
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A seguir apresentamos, a título de exemplo, alguns desses mape
amentos setoriais3 que deverão responder a três perguntas bási
cas: "o que, a quem e por quem os bens e serviços são ofereci
dos?"

Educação
e Programa de atendimento educacional às crianças portadoras

de deficiência no âmbito do sistema regular de ensinai

e Transporte para as crianças portadoras de deficiência

e

©

©

Disponibilidade de livros em Braille;

Disponibilidade de intérpretes para a língua de sinais

Fonte: Nome Pape da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janêíro
(http:/7www.ses.rl.gov.br).

Prédios escolares com acesso físico adequado

Formação profissional e trabalho

Note-se que a própria realização dos levantamentos, devido a
sua complexidade, pode vir a se constituir em uma importante
ação inclusiva. Os participantes do planejamento para a inclusão
não deverão se intimidar pela falta de informação, trabalhando no
sentido de obtê-las ao longo do processo.

© Programas de treinamento profissionall

© Estabelecimentos públicos e privados empregadores de pesso
as portadoras de deficiências

© Vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência nos
concursos públicosl

Oferta de bens e serviços e Programas de geração de renda voltados para pessoas porta
doras de deficiência.

Os bens e serviços disponíveis à população portadora de deficiên-
cia são prestados / executados não apenas no âmbito do Governo
Municipal, mas também estão presentes em planos e programas
federais e estaduais e nos campos de atuação das organizações
de e para portadores de deficiência.

Assim, poderão ser efetuados levantamentos setoriais que índi
quem os bens e serviços disponíveis, os responsáveis e, preferen
cialmente, breve descrição da população atendida.

3 Os exemplos apresentados são inspirados no documento elaborado pelo
Conselho Consultivo da CORDE. Suósl'd/os para P/anos de 4ção dos Gover-
nos Federal e Estaduais na Área de Atenção ao Portador de Deficiência. Brasí-
lia, CORDE, 1994, p.12 a 22.

yln Exemplo Análogo de Articulação entre Áreas l

As Secretarias de Estado de Educação e Saúde do Rio de Janeiro esta- l
belecerami::programam conjunto.com::o õbjqtivo::duplo de enfrentar o pro-:ZH='ii=Z:';;.=!;r:':nB-=';::,== "';'-lÊ';,.?F F: IFT?1:: ': 7''' 1
A : :estratégia::!: aditada ::êerái::;.a::; dQ: : utiliiaçãdl:lllde agéhtes ::cÓm unitários do l
f,=;=== :=ad;ZM: ;ÊJ::SKadeaHB= :U:=EH=
síonanlento do número de crianças: b:os Mlinícífiios abrangidos pelo pro- l
grama,:l;:::i; :;:::i::!:: :;:: ::::::;!:::: í::::::::::!::!:11;:: :::;:;1::;.::;..:::::;; :::2 ::" ;:: ::i:.:q:: :::l;::i :í::íi:5: 1

Além de::brocuràrem saber;:se as crianças estão foto: riãa. em sala de aula,
os: agentes tambéMl:iirãõ :;informar: àf: críànças:;:ê:::seus liãié sobre a praz l
=;G=''==BH::;';:;à=BT;b::g=B%: Ê: R:=1=:á*E=:l
pala:: água:; liâléM:: :dê :lfgrhêcérêM :::dicas:l $obrê:i a:::álihentaêãó:::;adequadail: :e l
outras informações prevéhtivaé::ifeleVantés:ini ::.:;:í:::l:;il:li :i: ::;iíi::íll:ll:l :!:lll : :l : ::::.:;:::::::::: : : :.. !: :l  
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Meio Ambiente e Planejamento Urbano Recursos Humanos

e Transportes públicos adaptados às necessidades especiais da
populaçãol A análise dos recursos humanos existentes no Município e na regi

ão em que está localizado poderá indicar a possibilidade e a ne
cessidade da multiplicação do conhecimento, através de progra
mas de treínamento e/ou contratação de pessoal.

e

©

Locais de esporte e lazer acessíveis às pessoas portadoras de
deficiências

Prédios governamentais acessíveis às pessoas portadoras de
deficiência.

Poderão ser avaliados, por exemplo

© O número de especialistas em educação especial, inclusive nos
campos da habilitação e reabilitação profissional, seu grau de
especialização e os órgãos em que estão lotados ou emprega-
dosInformação e Comunicação

© Programas para esclarecimentos das causas das deficiências e
formas de preveni-las. © A disponibilidade de profissionais da área de saúde especialis-

tas em atendimento de urgência a acidentados e em técnicas
de reabilitação física, bem como em atendimento psicológico
e psiquiátrico às pessoas portadoras de deficiência e suas
famíliasl

Saúde

© Serviços de diagnóstico e orientação à pessoa portadora de
deficiência e sua famílias © Arquitetos e outros profissionais da área de urbanismo que

conheçam as normas específicas da ABNT e trabalhem segun-
do as mesmas.

© Estimulação precoce para bebês de alto risco e crianças com
sinais de comprometimentol

© Serviços de reabilitação de referência regional (consórcios mu
nlclpals).

Recursos Financeiros

E imprescindível mapear os recursos financeiros disponíveis para
as açõesínclusivas.

Recursos humanos, financeiros e materiais
Um dos passos a serem dados é a verificação, no orçamento mu-
nicipal, de dotações específicas ou fundos especiais dirigidos para
programas de integração das pessoas portadoras de deficiência no
âmbito dos órgãos de Educação, Saúde, Ação Social, dentre ou-
tros

A avaliação dos recursos existentes para a implementação do PMI
é outro elemento do Diagnóstico da Inclusão que se integra com a
análise da oferta (vide item anterior). Estes estarão (ou não) dispo-
níveis na esfera do Governos Municipal, Estadual e Federal e da
sociedade civilorganizada. Haverá, também, que se checar a existência de convênios com

órgãos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, e as pos-
sibilidades de projetos a serem realizados pelo próprio Governo
Municipal ou por organizações de e para portadores de deficiência.

A análise global dos recursos humanos, financeiros e materiais
permitirá a otimização da utilização dos mesmos, em prol do cum-
primento da missão do Planejamento para a Inclusão.
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Freqüentemente esses projetos e convênios têm, como pré-
requisito, a contrapartida da organização (governamental ou não)
executou. Esta contrapartida poderá envolver recursos de todos
os tipos - humanos, materiais e financeiros - e também deverá ser
levada em consideração na análise dos recursos.

8 Da comparação do disposto na legislação com os recursos dis-
poníveis (ex.: a não implementação de obras que permitam o
acesso de toda a população a parques e locais de recreação e
esporte devido à falta de recursos financeiros).

Apesar dos levantamentos realizados constituírem importante sub-
sídio para a tomada de decisão, o trabalho de planejamento não
deverá parar ou se atrasar pela falta das informações.Recursos Materiais

Os recursos materiais são os equipamentos e as instalações utili-
zados pelo conjunto de organizações envolvido na prestação de
serviços às pessoas portadoras de deficiência.

A definição dos problemas poderá se dar? de forma compl.ementar
aos levantamentos, através da participação ativa dos profissionais
e do público-alvo envolvidos.

Eles poderão ser de uso genérico (móveis e utensílios)
específico (cadeira de rodas, bolsas de ostomia, etc.).

ou de uso
Deve-se levar em conta que, por um lado, as associações de pes-
soas portadoras de deficiência conhecem as suas prõpr\as neces-
sidades. Por outro, os dirigentes e servidores municipais e estadu-
ais, conhecedores da legislação vigente, efetivamente sabem o
que fazem e o que não fazem. As organizações não governamen-
tais para portadores de deficiência também sabem qual é a sua
capacidade instalada e conhecem a sua clientela.

Definição dos Principais Problemas

As informações acima mencionadas constituem subsídio à etapa
de definição dos principais problemas que deverão ser solucio-
nados para que sejam atingidos os objetivos do Planejamento
Municipal para a Inclusão da Pessoa Portadora de Deficiência.

O importante será coordenar as diferentes percepções sobre os
principais problemas e entraves num diagnóstico geral da situa-
ção da inclusão no Município.

A definição dos problemas poderá surgir da combinação dessas
informações, como segue: A esse esforço, contudo, deverá ser acrescida a tarefa de determi-

nar os fatores que levam à ocorrência dos problemas, ou seja
suas causas', o que completará a etapa de elaboração do
Diagnóstico dalnclusão.

8 Da análise comparada entre demanda e oferta (ex.: a maior
parte das crianças portadoras de deficiência não freqüenta as
escolas municipais porque estas não possuem programa de
educação especial ou são inacessíveis do ponto de vista físico,
ou, ainda, por falta de transporte adequado)l Como ilustração do processo, apresentamos o Quadro 5 a seguir

8 Da comparação entre os dispositivos legais vigentes e a real
oferta de serviços por parte da Administração Municipal (ex.: o
Plano Municipal de Saúde prioriza a reabilitação das pessoas
portadoras de deficiência mas não existe, nem na rede munici-
pal nem através de consórcios regionais, serviços de reabilita-
ção em funcionamento);

1995
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O exame do Quadro 5 demonstra claramente que os problemas relativos
a um setor ou área de atuação com freqüência não dizem respeito so-
mente a eles mesmos, e que é imprescindível a coordenação e articula-
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ção entre as políticas públicas para a definição das ações inclusivas

Essa necessidade de coordenação, presente em todo o processo de
planejamento, será evidenciada quando da definição dos objetivos e

©'®

© >

estratégias para aínclusão

Uma vez mapeados os problemas e suas causas, poderão ser explicita-
dos os objetivos. Estes dirão respeito às possíveis soluções para os
problemas e deverão, também, levar em conta os desejos e a visão de
futuro do grupo de trabalho ("aonde queremos chegar?")

Através das estratégias a serem desenhadas ("como fazer?") pretende
se o esclarecimento de alguns modos escolhidos para o enfrenta-
mento dos problemas e de suas causas

Assim, para o grupo de problemas e causas apresentados no Quadro 5
exemplificamos o que poderiam vir a ser os objetivos e estratégias cor-
respondentes (vide Quadro 6).

c\li:c\l: Quadro 6 Objetivos e Estratégias e sua Relação com os
Problemas e suas Causas - Alguns Exemplos

Estratégias
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A um objetivo poderão corresponder uma ou mais estratégias e
esses elementos dirão respeito a um conjunto de problemas inter-
relacionados.

Quadro 7 - Objetivo, Metas e Prazos - Um Exemplo

Esses objetivos e estratégias deverão ser incorporados aos planos
municipais setoríais e/ou aos instrumentos jurídicos mais gerais do
Municíp io .

Metas Priarizadas

Aumentar o número
de pessoas porta-
doras de de-
ficiência no merca-
do formal de traba-
lho.

l Financiar a criação de dois programas
de:reabilitação profissional. 4 anos

DEFININDO AS METAS E AS AÇÕES 2. Construir e colocar em funcionamento
um centro de habilitação e reabilitação
profiéSiona16Q ççhtró da éidadel

5 anos

Chegamos então à etapa de (definição das metas, na qual serão
quantificados os objetivos.'

As metas, portanto, apresentam um alto grau de especificidade
constituindo um movimento de aproximação dos objetivos à reali-
dade, sendo que elas poderão estar relacionadas a um ou mais
objetivos.

Será necessário, ainda, que sejam designados responsáveis e alo-
cados os recursos humanos, materiais e financeiros necessários
para que as metas sejam atingidas. Trata-se do detalhamento das
ações que efetivamente deverão ser realizadas, exemplificado
a seguir.

A priorização e a escolha das metas deverão levar em conta a sua
factibilidade, isto é, a sua viabilidade financeira (existência de re-
cursos ou a possibilidade concreta de obtê-los), administrativa e
política.

Quadro 8 - Meta, Ações, Responsáveis e Recursos Financeiros
Um Exemplo:

As metas deverão ter prazos especificados para a sua execução
sendo, preferencialmente, mensuráveis.

No próximo quadro, especificamos algumas das possíveis metas
relacionadas a um objetivo fictício, bem como seus prazos de exe-
cução.

8
g

E

a.

$Ú:

1 . Encontrar um lo.
caladequado

Secretarias de Obras

:e::de :Ação Social

2. Comprar insumos Secretaria de Ação
Social l.ooo,oo

3. Fazera obra Secretaria de Obras lO.ooo,oo

10:000,004. Equipara prédio Secretaria de Ação
Social

Departamento de
Recursos Humanos

Esta subseção tem por referência geral Sirva e Nacif
,41endlmenfo à CHanç;a e ao ,4do/escenfe. CBIA/CESPP
cacu,1995.

5. Contratar:: ou::: trei.
narpessoalPlano Municipal de

Cachoeiras de Ma-

Entidade filantrópica
de reabilitação com
sede no Município

5.000,00
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Note-se que os recursos financeiros poderão ser disponibilizados
através do orçamento municipal, de projetos e convênios realiza-
dos no âmbito dos governos estadual e federal e de ONGs, e
mesmo no âmbito das organizações de e para portadores de de-
ficiência. Estas poderão, ainda, ser co-executoras de algumas
das ações previstas, o que será viabilizado mediante o estabele-
cimento de parcerias, convênios e contratos de prestação de ser-
viços

Quadro 9 - Exemplo de Cronograma Físico

l ÁdQquaçãQi;; del:: (cinco
públicos;;

prédibé l l:iÍI :iii i: .i' : l

2. Matrícula de 100 das crianças
portadoras :de deficiência na
rede regularde ensino.

30 %lli se gll B40
As metas deverão ser incorporadas aos planos e programas já
existentes (ex.: Plano Municipal de Atendimento à Criança e ao
Adolescente, Plano Diretor do Município) no Governo Municipal.
Poderão, também, ser consolidadas num único Plano de Ação.

3: Treinamento de::cinco:::médicos
do :: Hospital ABC:.: param ;o::: ãteni
dimento ::de urgência: : a:: ; aci-
dentados:.

â
;2

Nos dois casos, por tratar-se de um processo de pactuação com
os gestores das diversas políticas envolvidas, fica reafirmada a
necessidade do planejamento participativo. Além disso, a mul-
tisetorialidade das ações irá requerer uma ampla capacidade de
coordenação por parte do Governo Municipal.

Do exemplo acima, depreende-se, quanto à meta 2, que 30 crian-
ças portadoras de deficiência deverão estar matriculadas na rede
regular de ensino no segundo ano do plano, outras 30 no terceiro
ano e as 40 restantes no ano 4.

A comparação entre as atividades e os prazos previstos com os
realizados fornecerão elementos para a avaliação da eficácia das
açõesinclusívas.MONITORANDO E AVALIANDO O CUMPRIMENTO DAS METAS

A et\các\a é "o grau em que se alcançam os objetivos e metas pretendi
]os na população beneficiária, em determinado período de tempo, ande
pendentemente dos custos implicados" .z

E imprescindível que as metas definidas sejam constantemente
acompanhadas e avaliadas pelos executores diretos das ações
previstas, pela população-alvo das mesmas e pela população em
geralr Um dos principais indicadores da eficácia das metas é a parcela,

expressa em termos percentuais, de uma meta programada que
tenha sido realizada no prazo previsto. Este percentual é, portanto,
um indicador de desempenho físico das metas programadas.

Para monitorar e avaliar as metas nos seus aspectos físicos e
financeiros deverão ser utilizados instrumentos específicos.

O cronograma físico é o primeiro desses instrumentos. Ele diz
respeito ao cumprimento dos prazos estabelecidos quando da
definição das metas, podendo contemplar diferentes períodos:
semana, mês, trimestre, ano, etc.

Em relação ao exemplo do Quadro 9, caso apenas um prédio te-
nha sido adequado (meta 1) ao final do Ano 2, apenas 50% da
meta para aquele período terão sido cumpridos. Se, ao final do
quinto ano apenas três prédios tiverem sido adequados, então a
meta, para o período de cinco anos, terá sido cumprida em 60%.

: MS/SESPA. P/ano de Saúde e f?e/afóHo de Gestão. Brasília, 1 997, p.42
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Para um dado período, poderá ser elaborado um quadro simplifica-
do para a análise da eficácia das metas, como segue.

dos), no tempo previsto para o cumprimento das metas, gerando
os indicadores de desempenho financeiro, análogos aos apre-
sentados no Quadro 1 0. '

Quadro 1 0 Ano 2: Eficácia das Metas / Desempenho Físico
Portanto, a relação dos recursos com as metas deverá ser transpa
rente, conforme sugere o Quadro 12 abaixo.i

0 0
Quadro 12 - Modelo para Análise de Desempenho Financeiro

30 15 50%
Percentual de.Desembolso por Fonte (R$)

2 100%

(') vide Quadro 9
Fonte: MS/SESPA. P/ano de Saúde e Re/afóHo de Gestão. Brasília, 1997
Anexo ll.

O cronograma financeiro é outro instrumento de acompanha-
mento e avaliação. Ele diz respeito aos recursos financeiros ne-
cessários à consecução das metas e das ações previstas e sua
distribuição ao longo do tempo. Deverá especificar as fontes dos
recursos, como segue:

Fon\e: Si\va e Nac\t. Plano Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente.
CBIA/CESPP, Cachoeiras de Macacu, 1995, p.107 '

Faz parte do processo de monítoramento e avaliação das ações
ínclusivas, a explicitação dos fatores que impediram o cumpri-
mento das metas. Há que se verificar a natureza do problema
promover a intervenção correta e, quando necessário, reavaliar as
metas não integralmente cumpridas, quanto ao seu conteúdo e/ou
aos prazos previstos.

Quadroll Modelo de Cronograma Financeir0

Tesouro: M unicipal::::j:::! : ::: .:i R$

Recursos estaduais$ R$
O acompanhamento e avaliação das metas não deverá. contudo
restringir-se aos aspectos quantitativos (ligados à eficácia). É im
portante que seja medido o impacto qualitativo das ações previs
tas,isto é,a sua efetividade.

Ré:õiiiéõs fêdêiài$111111 11:1111i:: R$

Con+ênióá R$

Outros: R$!

Total .g$gllélgl@@@@ Fi$ gã
Fonte: MS/SESPA. P/ano de Saúde e Re/afóHo de Gestão. Brasília, 1997,
Anexo ll.

A efetividade é "a relação entre os resultados obtidos e os objetivos
pretendidos, levando em consideração as dimensões da medida do im-
pacto e do grau do alcance dos objetivos"3, e a este conceito estão
relacionados os indicadores de resultado.

Também nesse caso deverão ser efetuadas comparações entre os
recursos previstos e os efetivamente desembolsados (ou realiza

'Idem
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Por serem menos tangíveis do que os de desempenho, os indica-
dores de resultado não são facilmente construídos. De modo geral,
eles dirão respeito, no caso do Planejamento para a Inclusão, à
melhoria das condições gerais de vida da população portadora de
deficiência e à diminuição da incidência de casos de deficiência
devido à ação organizada e coordenada.

E fundamental que sejam estabelecidos mecanismos e instrumen-
tos de gestão, no âmbito da organização das Prefeituras, que via-
bilizem a articulação das ações e também de todos os atores
envolvidos, sejam estes de caráter público (federal, estadual ou
intermunicipal) ou privado (a sociedade e as organizações que a
representam).

Assim, deve-se perguntar em referência, por exemplo, às metas do
Quadro 9:

Uma das formas de dar transparência às inter-relações entre os
atores envolvidos na execução do PMI e às suas respectivas res-
ponsabilidades, permitindo assim um maior controle sobre as
ações a serem executadas, é organizar as ações numa estrutura
de tipo matricial.

e Se, a partir da adequação dos prédios públicos, a Prefeitura
decidiu regulamentar a reserva de mercado em concursos pú-
blicos e, posteriormente, admitiu servidores públicos portadores
de deficiências Esse processo é ilustrado pela matriz abaixo (Quadro 13) que per

mite relacionar grupos de ações com os atires responsáveis e
também, com as suas atribuições no que diz respeito às seis fun
ções básicas de gestão: planejamento, coordenação, normatiza
ção, fiscalização, execução, avaliação/controle4.

© Se o fato de 100 crianças portadoras de deficiência terem se
matriculado na rede regular de ensino significa que a atenção
que estão recebendo é de melhor ou igual qualidade do que a
atenção recebida em suas antigas escolas ou mesmo em casal

e Se o treinamento recebido pelos médicos do Hospital ABC as-
segurou a diminuição de casos de deficiência decorrentes de
acidentes.

B

A consolidação das avaliações realizadas poderá se dar mediante
a elaboração de relatórios gerenciais periódicos, que deverão
ser colocados à disposição de todos os interessados.

Por fim, no que diz respeito à Administração Pública, deve-se lem-
brar que dois dos principais instrumentos de acompanhamento de
suas atividades são públicos - o orçamento e o balanço anual.

ORGANIZAÇÃO PARA A AÇÃO

Conforme apontado inúmeras vezes ao longo deste texto, a inter-
setorialidade, a multidisciplinaridade e a descentralização das
ações a serem executadas irão requerer uma ampla capacidade
de coordenação por parte dos Governos Municipais quando
do planejamento e acompanhamento da execução das ações
inclusivas. ' Ct. S\\va e Naclt. Plano Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescen

fe. CBIA/CESPP, Cachoeiras de Macacu, 1995, p. 80 a 87.
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Além de definir responsabilidades quanto ao conjunto de atores
envolvidos nas ações inclusivas, será importante definir atribui-
ções no âmbito da Administração Municipal. Para tanto, exis-
tem alternativas como as apresentadas a seguir:
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e A designação de coordenadores setoriais responsáveis pelo
monitoramento das ações a cargo de seus respectivos setores
(educação, meio ambiente, etc.) e da articulação com as orga-
nizações governamentais e não governamentais envolvidas na
execução das açõesl

CD
gãÊl@ 11:111:il;;ill;#!

8 A criação de órgão específico com quadro de funcionários e
recursos próprios para a coordenação e acompanhamento das
ações e, ainda, para a articulação com outras organizações.

Q
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cu:

Qualquer que seja a forma de organização escolhida, que depen
dera do porte do Município e de suas práticas de administra
ção e gestão, ela deverá ser regulamentada (através de altera
ções Lei de Estrutura Administrativa ou Organizacional da Prefeitu
ra), de modo a permitir o controle social e dar transparência à deci
são do governo local em implementar o PMI.

:ó@l$@ ::::;:1;21 i!:ilói

lêãigW :lli1l:::Íil.:::llÕ

:Q$$11$1$ ::
't-ilÉ$Bi;lg :.'t--

0

g
a
E
0
c:

CD

0

aC0
00

0
C
a)
Ea'F
Ca

Por fim, deverá ser discutida a forma de participação permanen
te da sociedade no processo de tomada de decisão do PMI.

cu
E possível que a prática de reuniões e consultas periódicas decor-
rentes do processo de cometa de informações, elaboração do Dia-
gnóstico da Inclusão, definição de objetivos, estratégias, metas e
ações, consolide e perenize, por si só, a participação das organiza-
ções de e para pessoas portadoras de deficiência nas decisões
relativas às ações inclusívas.

A efetiva participação da sociedade poderá ser garantida, também,
através da institucionalização de um Conselho Municipal para a
Inclusão das Pessoas Portadoras de Deficiência. Análogo aos
Conselhos Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e
outros, pelo menos 50% de seus membros seriam representantes
da sociedade. Por fazerem parte da estrutura administrativa do
Governo Municipal, os Conselhos deverão ser regulamentados.

0
:0

ca

â a)
Ê:::d: n-



ANEXOS

AÇÕES PARA A INTEGRAÇÃO NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

O Governo do Estado do Rio Grande do Norte instituiu, em
1987, a Coordenadoria para Integração das Pessoas Por-
tadoras de Deficiência no Estado (CORDE/RN). Vinculado
à Secretaria do Interior, Justiça e Cidadania, o órgão cum-
pre o papel de coordenar e incentivar a ação governa-
mental e das organizações de e para pessoas portadoras
de deficiência.

A CORDE/RN tem orçamento próprio e estão à sua dispo-
sição um corpo de especialistas treinados na atenção das
pessoas portadoras de deficiência em diversas áreas de
conhecimento - educação, psicologia, arquitetura, enge-
nharia, direito, entre outras.

Esses especialistas são a base para a atuação da
CORDE/RN no desenvolvimento de programas específicos
que são realizados por outros órgãos e que contam com a
participação do público-alvo e da comunidade em geral. A
Coordenadoria constitui, assim, o elo entra e intergover-
namental e, também, a ligação entre o governo e a so-
ciedade.

nl

As linhas de atuação da CORDE/RN são sumarizadas em
cinco programas hoje desenvolvidos: Conscientização,
Prevenção, Atendimento, Inserção no Mercado de Traba-
lho e Acessibilidade ao Meio Físico.

O Programa de Conscientização compõe-se de ações de
mobilização - campanhas com o apoio da mídia, e de in-
formação - apoio aos órgãos governamentais na elabora-
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ção de documentos informativos. Este programa tem por
objetivo chamar a sociedade a assumir um papel atívo no
que diz respeito à garantia e proteção dos direitos da pes-
soas portadoras de deficiência e. também. a alterar atitu-
des preconceituosas e excludeni 3s.

técnicas pontuais, mas um conjunto de ações integradas, obede
cenda a alguns preceitos normativos básicos essenciais à pro
moção do que ... denominamos de, espaço democrático".'

Nesse sentido, por exemplo, a Prefeitura Municipal de Na-
tal aprovou, em 1992, a Lei n.' 4.090/92 que dispõe sobre
a eliminação de barreiras arquitetõnicas para portado-
res de deficiência nos locais de fluxo de pedestres e edifí-
cios de uso público.

No campo da Prevenção, são priorizadas, por exemplo,
ações no campo da saúde (serviços básicos de saúde e
atendimento pré, pós e peri natal, dentre outros) e a reali-
zação de campanhas de prevenção de acidentes de
trânsito e de trabalho. Em 1996. foi criado o Centro de
Reabilitação Infantil em Natal, financiado por recursos
captados pela CORDE/RN junto ao BNDES e à CORDE
Federal. Hoje ele é um centro de referência para a Região
Nordeste.

A articulação entre as esferas de governo e a comunidade
se dá hoje, nesse campo, através da realização de seminá-
rios para formação de opinião pública e, também, mediante
as freqüentes reuniões do Fórum Permanente de Aces-
sibilidade. O Fórum conta com a representação de profis-
sionais de arquitetura e urbanismo ligados aos diversos ór-
gãos governamentais como, por exemplo, a Superinten-
dência Municipal de Obras e Viação de Natal, a Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos de Natal,,o Departamento
de Trânsito do Rio Grande do Norte.

No Programa de Atendimento estão incluídas ações no
campo da educação. A articulação promovida pela
CORDE/RN entre o Conselho Estadual de Educação e a
Promotoria de Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência
resultou, em 1996, na aprovação da Resolução CEE n.g
OOI , que regulamenta a inclusão dos alunos portadores
de deficiência no sistema regular de ensino. A Coorde-
nadoria cumpre, ainda, o papel de apoio a esta iniciativa no
treinamento de professores para o atendimento às neces-
sidades especiais do público-alvo.

O papel da CORDE/RN é complementado por sua atribui
ção específica de analisar os projetos de engenharia e ar
quitetura do Governo do Estado antes da concessão do al
vara definitivo.

1'

Acreditamos que a experiência da Coordenadoria poderá
inspirar os Governos Municipais a encontrar suas alternati-
vas próprias para a organização e articulação das ações
inclusivas referentes às pessoas portadoras de deficiência.

As ações do Programa de Inserção no Mercado de Tra-
balho estão voltadas para o apoio a programas especiais
de emprego e ao incentivo à expansão dos empregos para
as pessoas portadoras de deficiência. Dentre os instru-
mentos utilizados estão os convênios com empresas da
região.

Este Anexo foi elaborado com base em entrevista realizada com a

Dra. Maça do Carmo Silva. Coordenadora da CORDE/RN. em 22 de abril de 1998
Baseou-se, também, em documentos por ela fomecidos(vide Bibliografia).

No âmbito da acessibilidade, o Programa é inspirado no
conceito do Desenho Universal e é desenvolvido junto às
Prefeituras Municipais. O objetivo maior é a adoção de '»o-
líticas urbanísticas que não contemplem, apenas, intervenções

' CI. CONDE/RN. A Cidade para o Cidadão - Experiência de Acessibilidade
,Autónoma no f?/o Grande do /Vote. Natal, CORDE/RN, 1 998. Mimeo.
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL
DOS DIREITOS HU MANOS

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros
da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da
justiça e da paz no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram
em fitos bárbaros que ultíajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do
homem comum

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Esta
do de Direito, para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião
contra a turma e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas
entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reaíimaaram, na Carta, sua H nos
dkeitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade
de direitos dos homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em co
operação com as Nações Unidas, o respeito universa] aos direitos humanos e liberdades
fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,1;1

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da
mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso,

A Assembléia Geralproclama:

A presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS
como ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declara-
ção, se esforce, auavés do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos
e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional,
por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e efedvos, tanto enUC
os povos dos próprios Estados-Membros, quanta entre os povos dos territórios sob sua
l«isdÇão.

Declaração aditada e proclamada pela Resolução n.' 217 A(llD da Assembléia Geral da Na
ções Unidas, de 10 de dezembro de 1948. Tradução não oficial do texto em língua inglesa
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Ardgol Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São
dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas as outras
com espírito de maternidade. 2) Ninguém poderá. ser culpltdo por qualquer ação omissão que, no

momento, não constituíam delito perante direito nacional ou internado
nal. Também não será impor.ta pena mais forte do que aquela que, no
momento prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigoll 1) Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades
estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja
de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de ouça natureza,
origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra conde

2) Não será tampouco feita qualquer distinção fundada na condição
política, jurídica ou internacional do país ou tenitório a que pertença
uma pessoa, quer se trate de um território independente, sob tutela, sem
governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania.

çao

Artigo Xll Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua família

no seu lar.ou na sua corresp.ondência nem a ataques à sua honra e repu-
tação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei'confia tais interferência
ou ataques

Artigo Xlll 1) Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro
das &onteiras de cada Estado

2) Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país inclusive o próprio,
e a este regressar. ' '

Artigo lll Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Artigo IV Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o
tráãco de escravos serão proibidos em todas as suas Formas.

Artigo XIV
1) Toda..pessoa, vitima de perseguição, tem o direito de procurar e de
goza asilo em outros países

2) Este direito não pode ser invocado em caso de persegwção legitima-
mente motivada por crimes de direito comum ou por ates contrários aos
objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo V Ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo cruel,
desumano ou degradante

H

Artigo VI Toda pessoa tem direito de ser, em todos os lugares, reconhecida como
pessoa perante a lei.

ArtigoXV 1) Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade

2) Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade. nem do
direito de mudar de nacionalidade.

Artigo Vll Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a
igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer
discriminação que viola a presente Declaração e contra qualquer incita-
mento a tal discriminação.

Artigo XVI
1) 0s homens .e as mulheres de maior idade, sem qualquer resuição de
raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de conuair matrimonio e
fundar uma EàmíHa. Gozam de iguais direitos em relação ao casamento.
sua duração e sua dissolução

2) O casamento não será válido senão com o livre e pleno consenti
mento dos nubentes

3) A Família é o núcleo natwal e fundamental da sociedade e tem direito
à proteção da sociedade e do Estado

Artigo Vlll Toda pessoa tem direito a receber dos uibunais nacionais competentes
remédio efetivo para os fitos que vio]em os direitos fundamentais que ]he
sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.

Artigo IX Ninguém será arbitrmiamente preso, detido ou exilado.

Artigo X Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência justa e
pública por parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir
de seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação cri
minal contra ele.

Artigo XVll 1) Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em sociedade com
ou t:ros .

2) Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

ArtigaXVlll
Toda pes.soa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religi
ão; este direito inclui liberdade de mudar de religião ou crença e a liber
dado de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo
culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em
particular.

Artigo XI 1) Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direito de set presta
meda inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo
com a ]ei, em ju]gamento púb]ico no qua] ]he tenham sido asseguradas
todas as garantias necessárias à sua defesa.

AnigoXIX
Toda pessoa .tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito
inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procuim, rece-
ber e transmitir infomiações e idéias por quaisquer meios e indepen-
dentemente de &onteiras.
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Artigo XX l)Toda pessoa tem direito à liberdade de reunião e associação pacíficas.
2) Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

2) A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da
personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos
humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a
compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos ra
dais ou religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol
da manutenção da paz.

3) Os pais têm prioridade de dueito na escolha do gênero de instrução
que será minisuada a seus filhos.

ArtigoXXI 1) Toda pessoa tem o dheito de tomar parte no governo de seu país
diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos-
2) Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público de seu

3) A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vonta
de será expressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio univer
sal, por voto secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade de

pais

ArtigoXXVll 1) Toda pessoa tem dkeito de participar livremente da vida cultural da
comunidade, de Ruir as artes e de participa do progresso cientíãco e de
seus benefícios.

2) Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e materiais
decorrentes de qualquer produção científica, literária ou ardstica da qual
seja autor.

Artigo XXll Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social
e à realização, pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de
acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos eco
nõmicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre des
envolvimento de sua personalidade.

Artigo -x-.\v 111 Toda pessoa tem direito a uma ordem social e internacional em que os
direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser
plenamente realizados't

l
Artigo XXlll 1) Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a

condições justas e favoráveis de uabalha e à proteção contra o desem
prego.
2) Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração

porigualtrabaiho.
3) Toda pessoa que trabalha tem dkeito a uma remuneração )usta e
satisfatória, que Ihe assegure, assim como à sua família, uma.existência
compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se neces
sério, outros meios de proteção social.
4) Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para
proteção de seus interesses

ArtigoXXIX 1) Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que o livre e
pleno desenvolvimento de sua personalidade seja possível
2) No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará sujeita
apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o 6m de
assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades
de outrem e de satisfazer às justas exigências da moral, da ordem pública
e do bem-estar de uma sociedade democrática.

3) Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exer
lidos conüariamente aos propósitos e princípios das Nações Unidas

l
l

ArtigoXXIV Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável
das horas de trabalho e a férias periódicas remuneradas.

Artigo Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada
como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do dkeito
de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado à des
truição de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos

ArdgoXXV 1) Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e
à sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habita-
ção, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à se

gurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou
ouros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora
deveu controle

2) A maternidade e a infância têm o direito a cuidados e assistência

especiais. Todas as crianças, nascidas denso ou fora do matrimónio, go
zarão da mesma proteção social.

ArdgoXXVI 1) Toda pessoa tem direito à instrução. A inst-ução será gratuita, pelo
menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elemento será
obdgatóda. A instrução técnico-profissional será acessível a todos, bem
como a instrução superior, esta baseada no mérito
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portadoras de deficiência nas empresas privadas e sobre as
penalidades decorrentes de seu descumprimento).

Portaria n.e 1.886 (Ministério da Saúde), de 18 de dezem-
bro de \997 (Dispõe sobre as normas de funcionamento dos
Programas de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, e Saú-
de da Família - PSF).

Decreto R.e 2. 772, de 5 de março de 1997 (Rega/amenfo
de Benefícios da Previdência Social.

Le/ D.e g.394, de 20 de dezembro de 1 996 (Z.e/ de E)/ref/f-
zes e Bases da Educação Nacional).

Le/ D.g 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Z-e/ Orgán/ca da
Assistência Social.

Decreto D.9 974, de 6 de setembro de 1 993 (/nsf/fu/ a Po/É
teca Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Defici-
ência,e dá outras providênciasÜ.

Portaria n.g 116 (Ministério da Saúde), de 9 de se\ombro
de \ 993 (Dispõe sobre órteses e próteses no Sistema Unico de
Saúde).

Le/ o.e 8.273, de 24 de julho de 1 991 (Z-e/ de Benefíb/os da
Previdência Social).
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Le/ D.P 8. 7 72, de 1 1 de dezembro de 1990 (D/apõe sopre o
regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federaisÜ.

Ministério da Justiça, Secretaria de Direitos Humanos
Coordenadoria Nacional para a Integração da Pessoa Portado
ra de Deficiência (LORDE). /W/'d/a e Deão/énc/a: /Uanua/ de Es
f//o. Brasília, CORDE, 1 996.

Z.e/ R.g 8.069, de 13 de julho de 1 990 (Esfafufo da Criança
e do Adolescentes. Ministério da Justiça, Secretaria de Direitos Humanos,

Coordenadoria Nacional para a Integração da Pessoa Portado-
ra de Deficiência (CORDE), Conselho Consultivo. SuZ)s/'d/os
para Planos de Ação dos Governos Federal e Estadual na Área
de ,4fenção ao Fonador de De#c/énc/a. Brasília, CORDE, 1 994.

. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde e
Avaliação (SESPA). P/ano de Saúde e Re/afódo de Gestão.
Brasília, MS/SESPA, 1 998. Mimeo.

Le/ D".9 7.853, de 24 de outubro de 1989 (D/apõe sopre o
apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração so-
cial, sobre a Coordenadoria Nacional para a integração da
Pessoa Portadora de Deficiência -CORDE -, institui a tutela ju-
risdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas,
disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes e dá
outras providênciasà.

Le/ D-.g 7.045, de 12 de novembro de 1985 (Torna oó/fga-
tória a colocação do Símbolo Internacional de Acesso em todos
os locais e serviços que permitam sua utilização por pessoas
portadoras de deficiência, e dá outras providênciasà.

Presidência da República. Programa /Vac/ona/ de E)/re/fos
f/amados. Brasília, Presidência da República, Secretaria de
Comunicação Social, Ministério da Justiça, 1 996.

CAMPOS. Célio G. e TRINDADE. Carlos Alberto. Conse/ho Mun/-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Cen\ro Eras\\e\-
ro para a Infância e a Adolescência (CBIA) e Centro de Estudos
de Saúde do Projeto Papucaia (CESPP), Cachoeiras de Ma-
cacu,1995.

l
l
l Portaria n.' 9(Ministério do Planejamento e Coordenação

Gera/9, de 28 janeiro de 1 974 ( 4fua//za a d/scdm/nação de des-
pesa por função e estabelece normas e dá outras providênci-
asJS

Constituição da República Federativa do Brasil, promu\ca-
da em l g de outubro de 1 988.

CARVALHO, Déa Mau. S/sfemas de /nformaç;ão e 4/oração de
Recursos: Um Estudo sobre as Possibilidades de Uso das
Grandes Bases de Dados Nacionais para uma Alocação Ori-
entada de Recursos. Dissertação de Mestrado apresentada ao
Instituto de Medicina Social / UERJ. Rio de Janeiro, 1998. Mi-
meo

, Ministério do Bem-Estar Social. Coordenadoria Nacional
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência
l.CORE)E'l. Programa de Remoção de Barreiras ao Portador de
De/7c/énc/a - Pro/efo; "C/dada para Todos'l Brasília, CORDE,
1994 CONFORTO, Glória. "Descenfra/izaç;ão e Rega/anão da Gestão de

Serviços Públicos". IN Revista de Administração Pública, v. 32,
n. 1, pp. 27-40. Rio de Janeiro, Fundação Getúlio Vargas,
1998

Ministério da Justiça, Secretaria de Direitos Humanos,
Coordenadoria Nacional para a Integração da Pessoa Portado-
ra de Deficiência (CORDE). /Vom?as e Recomendnç;ões /nfer-
r?ac/ona/s sopre De#c/énc/as. Brasília, CORDE, 1 997. GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Secreta-

ria do Interior, Justiça e Cidadania, Coordenadoria para a Inte-
gração das Pessoas Portadoras de Deficiência do Rio Grande
do Norte. Portadores de Deficiência, Sim. Cidadãos, Também.
Natal, CORDE/RN. s/d. Mimeo.

Ministério da Justiça, Secretaria de Direitos Humanos,
Coordenadoria Nacional para a Integração da Pessoa Portado-
ra de Deficiência (CORDE). Dec/arar)ão de Sa/arranca
(UNESCO) de Princípios, Política e Prática para as Necessida-
des Educar/vas Espec/a/s. Brasília, CORDE, 1 997
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A Cidade para o Cidadão - Experiência de Acessibilidade
,4ufõnoma no R/o Grande do /bode. Natal. CORDE/RN, 1 998.
Mimeo.

Pacto Internacional de Direitos Económicos, Sociais e
Cu/fura/s (Aprovado pela Assembléia Geral da ONU em 16 de
dezembro de 1966).

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
(IBAM). Manha/ do Prelo/fo. Rio de Janeiro, IBAM, 1 992.

Declaração Universal dos Direitos do Homem (Aprovada
pela Assembléia Geral da ONU em 10 de dezembro de 1 948).

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. C/ass//lcação /nfernac/ona/
das Deficiências, Incapacidades e Desvantagens (handicap)
Lisboa. Governo de Portugal, Ministério do Emprego e da Se-
guridade Social, Secretaria Nacional de Reabilitação, 1 989.

e Ministério da Saúde, Fundação Nacional de Saúde. Con-
trole de Endemias: Contribuições para um Plano de Ações Fu
furas. Río de Janeiro, FNS/IBAM, 1 996. Mimeo.

INTERNET. f/ome Paga da Secretaria de Estado de Saúde do Rio
de Janeiro(http://www.ses.rl.gov.br). REIS. Heraldo da Costa e MACHADO JR., J. Teixeira. 4 1.e/ 4.320

Comentada. Rio de Janeiro, IBAM, 1 991 .
JUNQUEIRA, Luciano A. Prates, "I)escenfra//cação e /nfersefoHa//-

dade: A Construção de um Modelo de Gestão Municipal". IN
Ret//sfa de .4dm/néfração Púó//ca, v.32, n.2, pp. 11-22. Rio de
Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, 1 998.

RIBAS, Jogo Baptista Centra. ,4s Pessoas Fonadoras de De/fc/ên-
c/a na Soc/idade aras//e/ra. Brasília, CORDE, 1 997

RODRIGUES. Paulo H. e SANTOS, Alexandre. Conde/hos 7'ufe/a
res (Política Municipal de Direitos da Criança e do Adolescen-
te). Centro Brasileiro para a Infância e a Adolescência CBIA) e
Centro de Estudos de Saúde do Projeto Papucaia (CESPP),
Cachoeiras de Macacu, 1995.

MAIOR, lzabel L. Po//t/cas Púó//cas Soc/a/s para as Pessoas Por-
tadoras de De/7c/énc/a no aras//. Trabalho final de Programa de
Treinamento CEBRAP/Lyndon Baines Johnson School of Public
Affairs/The University of Texas/Ford Foundatíon. São Paulo,
1 995. Mimeo. SASSAKI. Romeu Kazumi. /r7c/usão, Consfru/ndo uma Soc/idade

para Todos. Rio de Janeiro, WVA, 1 997

SALVA. Heliana Marinho e NACIF, Cristina Lontra. P/ano A/fun/eIRa/
de ,4fer?d/mento à Cr/anca e ao .4do/escenfe. Centro Brasileiro
para a Infância e a Adolescência (CB A). e Centro de Estudos
de Saúde do Prometo Papucaia (CESPP), Cachoeiras de Ma-
cacu,1995.

MORGAN, Gareth. /vagens da Organização. São Paulo, Ed. Atlas,
1998

OSBORNE. David e GAEBLER. Ted. Re/nvenfando o Gou'emo.
Brasília, MH Comunicação, 1 994.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL. l.e/ D.9 4.090, de 3 de junho
de 1 992 (Dispõe sobre a eliminação de barreiras arquitetõnicas
para portadores de deficiência nos locais de fluxo de pedestres
e edifícios de uso público, e dá outras providênciasÜ.

SÓRIO. Rata E. e VILELA, Mana Teresa (Org.). P/ane/ando a Saú-
de no Município: Proposta Metodológica para Capacitação. R\o
de Janeiro. IBAM/ENSUR/Núcleo de Saúde, 1995.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇOES UNIDAS. Dec/oração de D/re/fos
das Pessoas De#c/entes (Aprovada pela Assembléia Geral da
ONU, em 9 de dezembro de 1 975).

Declaração de Direitos do Deficiente Mental l.Aprovada
pela Assembléia Geral da ONU, em 20 de dezembro de 1 971 ).

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (Aprovado
pela Assembléia Geral da ONU em 1 6 de dezembro de 1 966).



Nota metodológica

A série Política Municipal para a Pessoa Portadora de Deficiência foi produzida
contando com subsídios teóricos e sugestões para a sua organização extraídas de
oficinas de trabalho específicas, para as quais foram convidados especialistas das
áreas temáticas afins a cada uma das 5 publicações.

As oficinas de trabalho foram realizadas na cidade do Rio de Janeiro, nos dias 2 e
3 de abrilde 1998.
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